
de
Licitação

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Várzea Alegre/CE. com sede na 
Rua Dep. Luiz Otacílio Correia. n° 153, Centro. Várzea Alegre/CE. toma público para 
conhecimento dos interessados que ate às 09:00 horas do dia 17 de Março de 2020, na sala de 
reuniões, no prédio da Prefeitura endereço acima citado, em sessão pública, dará inicio aos 
procedimentos de recebimento c abertura dos envelopes contendo os documentos de habilitação e as 
propostas dc preços referentes à licitação na modalidade Tomada de Preços, do tipo empreitada por 
menor preço global, sendo o setor interessado a Secretaria Municipal de Infraestrutura. mediante as 
condições estabelecidas no presente Edital, tudo de acordo com a Lei n.° S.666/93. de 21.06.93. e 
suas alterações posteriores.

Compõem-se este Ldital das panes A e B, como a seguir apresentadas:
PAR I E A -  Condições para competição, julgamento e adjudicação.
Lm que sâo estabelecidos os requisitos e as condições para competição, julgamento e formalização 
do contrato.

PARTE B-A N EX O S
ANEXO 1 - Projetos e Planilhas Orçamentárias
ANEXO 11 - Minuta do Contrato

DEFINIÇÕES:
Sempre que as palavras indicadas abaixo ou os pronomes usados em seu lugar aparecerem neste 
documento de licitação, ou em quaisquer dc seus anexos, eles terão o significado determinado a
seguir:

\)  CONTRATANTE -  Prefeitura Municipal de Várzea Alegre/CE. através da Secretaria Municipal 
de Infraestrutura.
BjPROPONENTE/CONCORRENTE/LICITANTE - Empresa que apresenta proposta para o 
objetivo desta licitação.
C) CONTRATADA -  Empresa vencedora desta licitação em favor da qual for adjudicado o 
Contrato.
D) CPI. -  Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Várzea Alegre/CE. 

CAPITULO 1 -  DO OB.IET1VO
1.1 A presente licitação tem como objeto a contratação de serviços dc engenharia para execução da 
manutenção c conservação dc diversas Praças Públicas do Município de Várzea Alegre/CE. 
conforme projetos e orçamentos apresentados junto a este Edital Convocatório.

CAPITULO II -  PA PARTICIPAÇÃO
2.1 Somente poderão participar desta licitação, as empresas inscritas no Cadastro de Fornecedores 
da Prefeitura Municipal de Várzea Alegre/CE. ou que atendam todas as condições de cadastramento 
da Prefeitura, dc acordo com o Art. 22. parágrafo 2o da Lei n° 8.666/93. e suas alterações 
posteriores.
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2.2 Poderão participar desta licitação firma individual ou sociedade comercial regularmente 
estabelecida neste pais, que satisfaçam todas as condições deste Edital de Tomada de Preços, 
especificações e normas, de acordo com os anexos, parte integrantes do presente Edital, e ainda, que 
estejam devidamente inscritas junto ao CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E 
\GRONOMIA-CREA, como especificada e credenciada para a realização de obras de 

CONSTRUÇÃO CIVIL.
2.3 Nào será admitida a participação dos interessados sob forma de consórcio.
2.4 Nào poderá participar desta licitação empresa declarada inidônea por órgão ou entidade da 
administração direta, por autarquias, fundações e empresas públicas, sociedades de economia mista 
e por demais entidades controladas direta ou indiretamente pela União, Estados, Distrito Federal e 
Municípios.
2.5 A licitante que pretender se fazer representar nesta licitação, deverá entregar á Comissão, 
juntamente com os envelopes fechados original ou cópia autenticada de PROCURAÇÃO 
PAR IICULAR. com firma reconhecida em cartório com firma reconhecida em cartório, caso 
contrário, deverá ser anexado documento que identifique a assinatura do outorgante para que seja 
confrontada a assinatura, sob pena de invalidação da procuração. OU PUBLICA, outorgando 
amplos e específicos poderes para o mandatário representar a licitante nesta licitação. Quando o 
representante for titular da empresa deverá entregar original ou cópia autenticada do documento que 
comprove tal condição.
2.6 O Caderno do Edital completo poderá ser adquirido no mesmo endereço referido no preâmbulo
deste, de segunda à sexta-feira, de 08:00 às 14:00 horas, mediante recolhimento da importância de 
RS 30.00 (trinta reais), que deverá ser paga junto ao Setor de Arrecadação do Município, através de 
Documento de Arrecadação Municipal - DAM. Este valor refere-se ao custo de cópia reprográfica 
do Edital e seus Anexos, ou gratuitamente pelos sites: n v\ vs. tcc.ce. lio\ .br. e
\ u u , \ arzeaa lenre.ee. üo\ .br,

2.7 A documentação apresentada integrará os autos do processo e não será devolvida. A 
apresentação de qualquer documento exigido nos itens acima eni cópia reprográfica, sem a devida 
autenticação por cartório competente, publicação eni Órgãos da Imprensa Oficial ou por servidor da 
administração (An. 32 da Lei n° 8.666/1993), invalidará o documento, e por consequência, 
inabilitará o licitante.

CAPITULO III -  DA HABILITAÇ ÃO
3.1 Para se habilitarem nesta licitação as licitantes deverão apresentar envelope fechado, lendo no 
frontispício os seguintes dizeres:

A Comissão Permanente de Licitação 
Prefeitura Municipal de Várzea Alegre/CE 
I omada de Preços N° 2020.02.27.1 
Envelope n° 01 - Documentos de I labi 1 itação 
Razão Social do Licitante

3.2 O envelope n° 01 deverá conter os seguintes documentos a seguir relacionados, em original, por 
qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente, ou por publicação da imprensa 
oficial, todos perfeitamente legíveis, dentro de seus prazos e validade, no dia e horário indicados:
3.2.1 Certidão Negativa de Débitos quanto á Dívida Ativa da União;
3.2.2 Certidão Negativa de Débitos de Tributos e Contribuições Federais:
3.2.3 Certidão Negativa de Débitos Estaduais:
3.2.4 Certidão Negativa de Débitos Municipais;
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v2.5 Certidão Negativa de Débitos com o INSS:
3.2.6 Certificado de Regularidade de Situação -  CRS do FGTS. expedido pela Caixa Econômh 
Federal:
3.2.7 Prova de Inscrição, mediante comprovante, no Cadastro Nacional das Pessoas Jurídicas -  
CNP.T:
v2.«S Registro Comercial, no caso dc empresa individual, devidamente registrado na Junta 
Comercial da sede do licitante:
3.2.9 Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 
< omercial da sede do licitante, em se tratando de sociedades comerciais, e. no caso de sociedades 
por ações, acompanhado dc documentos de eleição de seus administradores:
3.2.9.1 O contrato social deverá vir acompanhado dc sua última alteração, assim como da Certidão 
Simplificada da Junta Comercial da sede do licitante, emitida em prazo nào superior a 30 (trinta) 
dias. contados da data marcada para o recebimento dos envelopes, no sentido de comprovar as 
de\ idas atualizações cadastrais da empresa.
3.2.10 Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria 
em exercício:
3.2.11 Dccrcto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País. e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 
competente, quando a ati\ idade assim o exigir;
3.2.12 Certidão de Registro junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia -  CREA, e 
que conste responsável(eis) técnico(s):
3.2.13 Certidão Negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 
jurídica.
3.2.14 Comprovação de capital social mínimo de 10% (dez por cento) do valor estimado da 
Licitação, devendo a comprovação ser feita relativamente à data de apresentação da proposta, 
mediante apresentação da Certidão Simplificada da Junta Comercial da sede do licitante.
3.2.15 Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em 
características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, sendo esta feita mediante a 
apresentação de atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado, devendo 
tais atestados estar devidamente registrados na entidade profissional competente e virem 
acompanhados das respectivas planilhas descritivas dos serviços executados.
3.2.16 Comprovação do licitante de possuir em seu quadro permanente, na data prevista para 
entrega da proposta, profissional de nível superior ou outro devidamente reconhecido pela entidade 
competente (CREA). detentor de atestado(s) de responsabilidade técnica por execução de obra ou 
serviço de características semelhantes com o objeto da licitação, devendo tal(is) atestado(s) vir(em) 
acompanhado(s) das respectivas planilhas descritivas dos serviços executados.
3.2.16.1 Para comprovar que o profissional acima referido pertence ao quadro permanente da 
licitante, no caso de nào ser sócio da mesma, deverá ser apresentada cópia da sua Carteira de 
I rabalho e Previdência Social -  CTPS. acompanhada da cópia do Livro de Registro de 
I uncionários ou Contrato de Prestação de Serviços, com firmas das partes devidamente 
reconhecidas por cartório competente, caso contrário, deverá ser anexado documento que 
identifique a assinatura das partes para que seja confrontada a assinatura, sob pena de invalidação.
3.2.16.2 Para fins de qualificação técnica, nào serão aceitas certidões de acervo técnico sem 
atestado e sem estarem acompanhadas das respectivas planilhas descritivas dos serv iços executados.
3.2.17 Indicação das instalações, do aparelhamento e do pessoal técnico adequados e disponíveis
para a realização do objeto da licitação, mediante a apresentação de relação explícita e da 
declaração formal de sua disponibilidade, nos termos do § 6°. do Art. 30, do Estatuto das 
I icitações. o

Rua Dep. Luiz Otacílio Correia, 153 - Centro - CEP: 63.540-000 - Várzea Alegre/CE

“Várzea Alegre Terra do Amor Fraterno”



'.2.18 Declaração, com llnna devidamente reconhecida, de que a licitante concorda com toda^as 
normas deste Edital, e caso venha a ser vencedora da presente Licitação, instalará Unidade 
\poio para execução dos serviços, com toda infraestrutura necessária no Município de Várzea

Alegre/CE.
3.2.19 Declaração emitida pela licitante de que nào possui em seu quadro de pessoal, empregados 
menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menores de 16 
(dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz a partir de 14 (quatorze) anos, 
nos termos do inciso XXXIII. do Art. T  da Constituição Federal.
3.2.20 Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho - 
TST.
v3 Os documentos de habilitação deverão ser apresentados na ordem descrita neste Edital, 
precedidos por índice correspondente, podendo ser apresentados em original ou por qualquer 
processo de cópia autenticada por cartório competente ou publicação em Órgãos da Imprensa 
(Jlicial. estando perfeitamente legíveis sem conter borrões, rasuras, emendas ou entrelinhas, dentro 
do prazo de validade, e encerramento em envelopes devidamente lacrados e indevassáveis. 
conforme previsto neste Edital.
3.4 Somente será aceito o documento acondicionado no envelope n° 01. não sendo admitido 
posteriormente o recebimento de qualquer outro documento, nem a autenticação de cópia de 
qualquer documento por membro da Comissão de Licitação, nem permitido à licitante fazer 
qualquer adendo em documento entregue à Comissão.
3.4.1 A apresentação de qualquer documento exigido nos itens acima em cópia reprográfica. sem a 
devida autenticação por cartório competente. Servidor da Administração ou publicação em Órgãos 
da Imprensa Oficial, invalidará o documento, e por consequência, inabilitará o licitante.
3.5 A Comissão poderá, também, solicitar original de documento já autenticado, para fim de 
verificação. sendo a empresa obrigada apresentá-lo no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas 
contados a partir da solicitação, sob pena de. não o fazendo, ser inabilitada.
3.6 A solicitação feita durante a sessão de habilitação dev erá ser registrada em Ata.
3.7 Caso a licitante seja Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte deverá apresentar Declaração 
que comprove tal situação.

ORIENTAÇÕES SOBRE A FASE DE HABILITAÇÃO:
3.8 Na forma do que dispõe o Art. 42. da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006. a 
comprovação da regularidade liscal das microempresas (ME) e empresas de pequeno porte (EPP) 
somente será exigida para efeito de assinatura do contrato.
3.9 Para efeito do disposto no subitem acima, as microempresas (ME) e empresas de pequeno porte 
(EPP). por ocasião de participação neste procedimento licitatório. deverão apresentar toda a 
documentação exigida para efeito de comprov ação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente 
alguma restrição.
3.10 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 
05 (cinco) dias úteis, contado a partir do momento em que o proponente for declarado vencedor do 
certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a regularização 
da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões 
negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.
3.11 A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem anterior, implicará 
decadência do direito á contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Art. 81, da Lei n° 
8.666/93, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação.
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fase de habilitação, bem como que apresentarem os documentos defeituosos em seu conteúdo e 
forma, e ainda, serão inabilitadas de forma superveniente as ME ou EPP que não apresentarem a 
regularização da documentação de Regularidade Fiscal no prazo definido acima.

CAPITULO IV -  PA PROPOSTA DE PREÇO
4.1 A empresa licitante deverá entregar ã Comissão, até a hora e dia previstos neste Edital, envelope 
fechado tendo no frontispício os seguintes dizeres:

\ Comissão Permanente de Licitação 
Prefeitura Municipal de Várzea Alegre/CE 
I omada de Preços N° 2020.02.27.1 
Envelope n° 02 - Proposta de Preços 
Razão Social do Licitante

4.2 As propostas de preços deverão ser apresentadas em 02 (duas) vias em papel timbrado da 
própria empresa, sem emenda, rasuras ou entrelinhas, assinadas por representante legal e por 
responsável técnico da mesma a ser entregue a Comissão de Licitação em envelope fechado.
4.2.1 Na proposta de preços deverá constar os seguintes dados:
a) Identificação obrigatória dos preços apresentados para os serviços:
b) ()bras e Serviços a serem executados, iguais ao objeto desta licitação:
c) Preço (ilobal por quanto a licitante se compromete a executar as obras e serviços objeto desta 
1 icitaçào. expressos em reais em algarismo e por extenso:
d) Prazo de validade da Proposta, que será de. no mínimo. 60 dias:
e) Prazo de execução dos serviços, que será de 09 (nove) meses.
4.2.2 A proposta de preços deverá vir munida de orçamento(s) detalhado(s). contendo a 
especificação do Grupo/Subgrupo/Sen iço. a quantidade, a unidade, o preço unitário e o preço total, 
em algarismo, assim como da composição de todos os custos unitários dos serviços, do 
cronograma fisico-financeiro da obra. do demonstrativo de taxa de Benefícios e Pespesas 
Indiretas - BPI. com sua devida composição, assim como a Composição de Encargos Sociais de 
sua proposta de preços, devendo ser devidamente assinados pelo engenheiro responsável técnico da 
empresa proponente, sob pena de desclassificação da mesma.
4.2.2.1 No caso de erro na coluna UNIDADE, a Comissão considerará como correta a Unidade 
expressa no Orçamento da Prefeitura Municipal de Várzea Alegre/CE para o item.
4.3 Os valores contidos nos orçamentos serão considerados em moeda corrente nacional (REAL) 
mesmo que não contenham o símbolo da moeda (R$):
4.4 Os preços constantes do orçamento da licitante deverá conter apenas duas casas decimais após a 
vírgula cabendo ao licitante proceder ao arredondamento ou desprezar os números após as duas 
casas decimais dos centavos.
4.5 Independente de declaração expressa, fica subentendida que no valor proposto estão incluídas 
iodas as despesas necessárias ã execução da obra. inclusive as relacionadas com:
4.5.1 materiais, equipamentos e mão-de-obra:
4.5.2 carga, transporte, descarga e montagem;
4.5.3 encargos sociais, trabalhistas. pre\ idenciários e outros:
4.5.4 tributos, taxas e tarifas, emolumentos, licenças, alvarás, multas e/ou qualquer infrações;
4.5.5 seguros em geral, bem como encargos decorrentes de fenômenos da natureza, da infortunística 
e de responsabilidade ci\ il para quaisquer danos e prejuízos causados à Contratante e/ou a terceiros, 
gerados direta ou indiretamente pela execução das obras e/ou ser\ iços:
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4.6 A obra será contratada por EMPREITADA POR MENOR PREÇO GLOBAL. Portanto 
licitantes deverão verificar e calcular todas as quantidades dos ser\ iços a serem executados.

CAPITULO V -  DO PROCESSAMENTO, RECEBIMENTO, ABERTURA E 
.ll LCtAMENTO DOS ENVELOPES DE HABILITAÇÃO E DE PROPOSTAS DE PREÇOS
5.1 Os envelopes Ol -  Documentação de Habilitação e 02 -  Proposta de Preços, todos fechados, 
serào recebidos pela Comissão no dia. hora e local definidos no preâmbulo deste Edital.
5.2 Apôs o Presidente da Comissão receber os envelopes Ol e 02 e declarar encerrado o prazo de 
recebimento dos envelopes, nenhum outro será recebido e nem serão aceitos documentos outros que 
não os existentes nos referidos envelopes.
5.3 Em seguida, serào abertos os envelopes contendo os documentos exigidos para fins de 
habilitação. A Comissão examinará os aspectos relacionados com a suficiência, a formalidade, a 
idoneidade e a validade dos documentos, além de conferir se as cópias porventura apresentadas 
cstào devidamente autenticadas pelo Cartório competente. Os documentos para a habilitação, 
poderão ser apresentados em original, ou por qualquer processo de cópia devidamente autenticada 
em Cartório.
5.4 Os documentos de habilitação serão rubricados pelos membros da Comissão, em seguida postos 
à disposição dos prepostos das licitantes para que os examinem e os rubriquem.
5.5 A Comissão examinará possíveis apontamentos feitos por prepostos das licitantes, 
manifestando-se sobre o seu acatamento ou não.
5.6 Se presentes os prepostos das licitantes á sessão, o Presidente da Comissão fará diretamente a 
intimação dos atos relacionados com a habilitação e Inabilitaçào das licitantes, fundamentando a sua 
decisão registrando os fatos em ata. Caberá aos prepostos das licitantes declararem intenção de 
interpor recurso, a fim de que conste em ata e seja aberto o prazo recursal. Os autos do processo 
estarão com vista franqueada ao interessado na presença da Comissão,
5.7 Caso não estejam presentes à sessão os prepostos das licitantes, a intimação dos atos referidos 
no item anterior será feita através de publicação na Imprensa Oficial e em Jornal de Grande 
Circulação no Estado, iniciando-se no dia útil seguinte à publicação o prazo de 05 (cinco) dias úteis 
prev isto em lei para a entrega à Comissão das razões e contra razões de recursos a serem interpostos 
pelos recorrentes. A sessão será suspensa.

Decorridos os prazos e proferida a decisão sobre os recursos interpostos, a Comissão marcará a 
data e horário em que dará prosseguimento ao procedimento licitatório. cuja comunicação às 
licitantes será feita com a antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas da data marcada, 
através de publicação na Imprensa Oficial e em Jornal de Grande Circulação no Estado.
5.9 Inexistindo recurso, ou após proferida a decisão sobre recurso interposto, a Comissão dará 
prosseguimento ao procedimento licitatório. Inicialmente, será devolvido ao preposto da licitante 
inabilitada mediante recibo, o envelope fechado que diz conter a Proposta de Preços.
5 .10 Na ausência de qualquer preposto de licitante, a Comissão manterá em seu poder o referido 
envelope, que deverá ser retirado pela licitante no prazo de 30 (trinta) dias contados da data referida 
no aviso que marca a data da sessão de prosseguimento do procedimento licitatório.
•'.II Será feita, em seguida, a abertura dos Envelope 02 das Licitantes habilitadas. A Comissão 
conferirá se foram entregues no referido envelope a Proposta e o Orçamento.
5.12 Em seguida, a Comissão iniciará o JULGAMENTO. Inicialmente, serào examinados os 
aspectos formais da Proposta e do Orçamento. O não atendimento a pelo menos uma das exigência 
deste Edital será motivo de DESCLASSIFICAÇÃO da proposta.
5.13 A Comissão fará. então, o ordenamento das propostas das demais licitantes nào 
desclassificadas pela ordem crescente dos preços nelas apresentados.
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5.14 A Comissão examinará, da licitante cuja proposta está em primeiro, e demais lugares.
( )rçamento. Não sendo encontrados erros a Comissão declarará a licitante classificada em primeiro 
lugar como vencedora desta licitação.
5.15 Caso seja encontrado erro ou erros a Comissão promoverá desclassificação da proposta e fará a 
mesma verificação com relação à proposta da licitante que apresentou o segundo menor preço 
global e assim sucessivamente, observada a ordem crescente dos valores das propostas de preços, 
até que uma mesma empresa tenha sua Proposta de Preços e o Orçamento da conformidade com 
todos os requisitos do Edital.
5.16 A Comissão não considerará como erro as diferenças por ventura existentes nos centavos, 
decorrentes de operações aritméticas, desde que o somatório das diferenças nos centavos não 
ultrapasse o valor em real correspondente a 0.01 % do valor global do orçamento da licitante.
5*17 Caso duas ou mais licitantes que não tenham sido desclassificadas apresentem suas propostas 
com preços iguais, a Comissão fará sorteio para classificá-las. e adotará os procedimentos previstos 
neste capítulo, observado o disposto na L.ei Complementar n° 123. de 14 de dezembro de 2006.
5 .IX A Comissão, após os procedimentos previstos nos itens anteriores deste capítulo, suspenderá a 
sessào a fim de que seja lavrada Ata a ser assinada pelos membros da Comissão e pelos prepostos 
dos licitantes que participam da licitação.
5.19 Se presentes os prepostos das licitantes ã sessão, o Presidente da Comissão fará diretamente a 
intimação dos atos relacionados com o julgamento das propostas, fundamentando a sua decisão e 
registrando os atos em ata. Caberá aos prepostos das licitantes se manifestarem sobre a intenção de 
interpor ou não recurso, a fim de que conste em ata e seja aberto o prazo recursal. Os autos do 
processo estarão com vista franqueada ao interessado ou interessados na presença da Comissão.
5.20 Caso não estejam presentes à sessào os prepostos das licitantes, a intimação dos atos referidos 
no item anterior será feita através de Publicação na Imprensa Oficial e em Jornal de Grande 
Circulação no Estado, iniciando-se no dia útil seguinte à publicação o prazo de 05 (cinco) dias úteis 
prev isto em lei para a entrega a Comissão das razões de recursos a serem interpostos pelo 
recorrentes. A sessào será suspensa.
5.21 As dúvidas que surgirem durante as reuniões serão esclarecidas pelo Presidente da Comissão, 
na presença dos prepostos das licitantes.
5.22 À Comissão é assegurado o direito de suspender qualquer sessão e marcar seu reinicio para 
outra ocasião, fazendo constar esta decisão da Ata dos trabalhos. No caso. os envelopes ainda não 
abertos deverão ser rubricados pelos membros e por. no mínimo. 2 (dois) prepostos de licitantes.
5.23 A Comissão poderá, para analisar os Documentos de Habilitação, as Propostas e os 
Orçamentos, solicitar pareceres técnicos e suspender a sessão para realizar diligências a fim de 
obter melhores subsídios para as suas decisões.
5.24 Todos os documentos ficam sob a guarda da Comissão Permanente de Licitação, até a 
conclusão do procedimento.
5.25 No caso de decretação de feriado que coincida com a data designada para entrega dos 
envelopes 01 e 02 e suas aberturas, esta licitação se realizará no primeiro dia útil subseqüente, na 
mesma hora e mesmo local, podendo, no entanto, a Comissão definir outra data. horário e até local, 
fa/endo a publicação e divulgação na mesma forma do início.
5.26 A Comissão não considerará qualquer oferta de vantagens não prevista neste Edital, nem preço 
ou v antagem baseada nas propostas das demais licitantes.
5.27 Ocorrendo discrepância entre qualquer preço numérico ou por extenso, prevalecerá este 
último.
5.2.X Quando todas as licitantes forem inabilitadas ou todas as propostas forem desclassificadas, em 
não havendo intenção de interposição de recurso por parte de licitante, a Comissão poderá fixar às 
licitantes prazo de 08 (oito) dias úteis para a apresentação de nova documentação ou de outras 
propostas nos termos do art. 48 da Lei n.° 8,666/93. a
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5.29 Abertos os envelopes contendo as Propostas, após concluída a fase de habilitação, não cabe 
desclassificar a proposta por motivo relacionado com a habilitação, salvo em razão de fato 
superveniente ou só conhecido após o julgamento.
5.30 A Comissão verificará a existência de microempresas (Ml ) ou empresas de pequeno porte 
(I PP), para o cumprimento do constante na Lei Complementar n° 123/2006. procedendo na forma 
dos sub itens abaixo.
5.31 Caso a proposta classificada em 1° lugar não seja ME ou EPP. a Comissão procederá de acordo 
com o seguinte:
5.31.1 I ica assegurada, como critério de desempate (Lei Complementar n° 123. de 14 de dezembro 
de 2006). preferência de contratação para as ME e EPP.
5.31.2 Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas 
microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 10% (dez por cento) superiores à 
proposta melhor classificada, depois de ordenadas as propostas de preços em ordem crescente dos 
preços ofertados.
5.31.3 Para efeito do disposto no subitem 5.31.1. ocorrendo empate, a Comissão procederá da 
seguinte forma:
a) a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada poderá apresentar proposta de 
preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será classificada em 
primeiro lugar e consequentemente declarada vencedora do certame:
b) não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma da alínea 
anterior, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do subitem
5.31.2. na ordem classificatória. para o exercício do mesmo direito.
5.31.4 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido no subitem 5.31.2, será realizado sorteio 
entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar nova proposta de preços, 
que deverá ser registrada em ala.
5.31.5 Na hipótese de não contratação nos termos prev istos no subitem acima, o objeto licitado será 
adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame.
5.31.6 Ocorrendo a siluação prevista no subitem 5.31.3. a microempresa ou empresa de pequeno 
porte melhor classificada será convocada para apresentar nova proposta de preços após solicitação 
da Comissão. Todos os atos deverão constar da ata dos trabalhos.

CAPITULO VI -  DO JULGAMENTO
6.1 A Licitação será julgada com observância dos seguinies procedimentos:
6.1.1 Serão inabilitadas as licitantes que não apresentarem os documentos relacionados no Capitulo 
III do presente Edital.
6.1.2 A Comissão julgará as Propostas de Preços, atendendo sempre os critérios aqui estabelecidos, 
desclassificando as que não os satisfizerem.
6.1.3 Serão rejeitadas de pronto as propostas incompletas em virtude de omissão ou insuficiência de 
informações, aquelas que contenham limitação ou condição constantes com as disposições deste 
Edital, bem como. as que cotarem preços julgados excessivos, simbólicos, irrisórios ou de valor 
zero.
ft.1.4 Nào serão tomadas em considerações vantagens não prev istas neste Edital, nem ofertas de 
redução sobre as demais propostas.
6 .1.5 Será julgada vencedora a proposta de menor preço global apresentada para o objeto licitado.
6.1.6 Em caso de empate entre duas ou mais propostas, o vencedor será conhecido através de 
sorteio, observado o disposto na Lei Complementar n° 123. de 14 de dezembro de 2006.

a
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CA I» ITULO VII -  PA A D J U1) 1C AC AO. DO PRAZO. DOS RECURSOS FINANCEIROS,
DA FISCALIZACAO, DO PAOAMENTO E DAS SANÇÕES
7.1 A adjudicação do objeto dar-se-á com a assinatura do instrumento contratual até o 5° dia útil da 
convocação do licitante vencedor pela CONTRATANTE.
7.2 O pra/o de execução dos serviços será de 09 (nove) meses, contados a partir do recebimento da 
r  ordem de serviços EXPEDIDA pela CONTRATANTE.
7.3 Os recursos financeiros, oriundos do Tesouro Municipal, são os previstos na seguinte dotação 
orçamentária:

Órgao
07

Unid. Orç.
01

Projeto/Atividade
15 452 0332 2 027 0000

Elemento de Despesa
44 90 51 00

7.4 Os serviços objeto da presente licitação serão fiscalizados pela Secretaria Municipal de 
Infraestrutura. a quem caberá atestar a execução dos serviços em certificados de medição que serão 
expedidos mensalmente até o 5° dia útil de cada mês.
7.5 A CONTRATANTE efetuará o pagamento a CONTRATADA pelos serviços executados, 
medidos e aprovados pela fiscalização conforme Certificado de Medição, em até 5 (cinco) dias úteis 
da apresentação e aprovação pela SECRETARIA DE OBRAS, acompanhado da Nota Fiscal e 
Recibo, diretamente na Tesouraria da Prefeitura Municipal dc Várzea Alegre/CE.
7.5.1 No caso de atraso no pagamento das faturas, será devido juros de mora de l% (um por cento) 
ao mês. havendo reivindicação da Contratada.
7.6 Independente das sanções Administrativas previstas na Lei n.° 8.666/93. e suas alterações 
posteriores, será aplicada multa de 10% (de/ por cento) sobre o valor total da contratação em caso 
de recusa tácita ou expressa do licitante v encedor em assinar o contrato.
7.7 A inobservância das obrigações contratuais acarretará à Contratada além de Sanções 
\dministrativas e Penais previstas na Lei n° 8.666/93 a aplicação das seguintes multas:
7.7.1 Multa de 0.5% (meio por cento) sobre o valor da ordem de serviços, por dia de paralisação 
injustificada dos serviços.
7.7.2 Multa de 0.5% (meio por cento) sobre o valor da ordem de serviços, por dia de atraso 
injustificado do início dos serviços.
7.7.3 Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contraio e proibição de contratação por 
um período de 2 (dois) anos. com a Prefeitura Municipal de Várzea Alegre/CE pela inexecuçào total 
ou parcial do contrato.

CAPITULO VIII -  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA ( 3
8.1 A CONTRATADA estará obrigada a satisfazer aos requisitos e atender a todas as exigências e 
condições a seguir estabelecidas:
a) Recrutar elementos habilitados e com experiência comprovada, fornecendo à CONTRATANTE 
relação nominal dos profissionais, contendo identidade e atribuição/especificação técnica.
b) Executar os serviços atrav és de pessoas idôneas, assumindo total responsabilidade por quaisquer 
danos ou falta que venham a cometer no desempenho de suas funções, podendo a 
CON I RATANTE solicitar a substituição daqueles, cuja conduta seja julgada inconveniente.
c) Substituir os profissionais nos casos de impedimentos fortuitos, de maneira que não se 
prejudiquem o bom andamento e a boa prestação dos ser\ iços.
d) Facilitar a ação da FISCALIZAÇÃO na inspeção da obra. prestando, prontamente, os 
esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE.
e) Responder perante a CONTRATANTE, mesmo no caso de ausência ou omissão da 
I ISCALIZAÇÃO. indenizando-a devidamente por quaisquer atos ou fatos lesivos aos seus 
interesses, que possam interferir na execução do contrato, quer sejam eles praticados por 
empregados, prepostos ou mandatários seus. A responsabilidade se estenderá a danos causados a
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terceiros, devendo a CONTRATADA adotar medidas preventivas contra esses danos, com fiel 
observ ância das normas emanadas das autoridades competentes e das disposições legais vigentes.
0 Responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, sendo que a 
CONTRATADA nào deverá, mesmo após o término do CONTRATO, sem consentimento prévio 
por escrito da CONTRATANTE, fazer uso de quaisquer documentos ou informações relativas ao 
>erv iço. a nào ser para fins de execução do CONTRATO.
li) Pagar seus empregados no prazo previsto em lei. sendo também de sua responsabilidade o 
pagamento de todos os tributos que. direta ou indiretamente, incidam sobre a prestação dos serviços 
contratados inclusive as contribuições previdenciárias fiscais e parafiscais, FGTS, PIS, 
emolumentos, seguros de acidentes de trabalho, etc.. ficando excluída qualquer solidariedade da 
CONTRATANTE, por eventuais autuações administrativas e/ou judiciais uma vez que a 
inadimplência da CONTRATADA com referência às suas obrigações nào se transfere a 
CONTRATANTE.
h) Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos tributos, 
seguros, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados com o objeto do 
CONTRATO.
i) Responder, pecuniariamente, por todos os danos e/ou prejuízos que forem causados à União,
1 stado. Município ou terceiros, decorrentes da prestação dos ser\ iços.
j> Respeitar as normas de segurança e medicina do trabalho, previstas na Consolidação das Leis do 
I rabalho e legislação pertinente.
Is) Responsabilizar-se pela adoção das medidas necessárias à proteção ambiental e às precauções 
para evitar a ocorrência de danos ao meio ambiente e a terceiros, observando o disposto na 
legislação federal, estadual e municipal em vigor, inclusive a Lei n° 9.605. publicada no D.O.U de
13/02/98.
I) Responsabilizar-se perante os órgãos e representantes do Poder Público e terceiros por eventuais 
danos ao meio ambiente causados por ação ou omissão sua. de seus empregados, prepostos ou 
contratados.
m) Manter durante toda a execução dos serviços, em compatibilidade com as obrigações por ele
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
ii) Prestar os serviços de acordo com os Projetos elaborados pela Secretaria Municipal de
Infraestrutura.
o) Responsabilizar-se pela conformidade, adequação, desempenho e qualidade dos serviços e bens. 
bem como de cada material, matéria-prima ou componente individualmente considerado, mesmo 
que nào sejam de sua fabricação, garantindo seu perfeito desempenho.
p) Registrar o Contrato decorrente desta licitação no CREA-CE (Conselho Regional de Engenharia 
e Agronomia do Ceará), na forma da Lei. e apresentar o comprovante de ART (Anotação de 
Responsabilidade Técnica) correspondente antes da apresentação da primeira fatura, perante a 
CONTRATANTE, sob pena de retardar o processo de pagamento.
q) Aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem necessários 
na forma estabelecida no Art. 65. 10 da Lei n° 8.666/93. alterada e consolidada.

C APÍTULO I X -  DAS OBRIGAÇÕES DA ADMINISTRAÇÃO
9 .1 A Administração obriga-se a:
a) I \igir o fiel cumprimento do Edital e Contrato, bem como zelo na prestação dos serviços e o 
cumprimento dos prazos.
b) Fazer o acompanhamento da execuçào dos serviços objeto do respectivo contrato, através da 
Secretaria Municipal de Infraestrutura.
e) Efetuar o pagamento conforme prev isto neste Instrumento e no respectivo Contrato.
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CAPÍTULO \  -  DOS ACRÉSCIMOS OI St PRESSÕES AO CONTRATO
10.1 A Contratante reserva-se o direito de. a qualquer tempo, introduzir modificações ou alterações
no projeto, plantas e especificações.
10.2 ( aso as alterações ou modificações impliquem aumento ou diminuição dos serviços que 
tenham preços unitários cotados na proposta, valor respectivo, para efeito de pagamento ou 
abatimento, será apurado com base nas cotações apresentadas no orçamento.
10.3 Caso as alterações e ou modificações não tenham no orçamento da licitante os itens 
correspondentes com os seus respectivos preços unitários, serão utilizados os preços unitários 
constantes da tabela de preços utilizada pela Prefeitura Municipal de Várzea Alegre/CE.
10.4 A Prefeitura Municipal de Várzea Alegre/CF. caberá o direito de promover acréscimos ou 
s u p r e s s õ e s  nas obras o u  s e rv iç o s ,  que se  fizerem necessários, a té  o  limite c o r r e s p o n d e n te  a 25% 
(vinte e  cinco por cento) do valor inicial do Contrato, mantendo-se as demais condições do contrato 
nos termos do Art. 65. parágrafo Io. da Lei nc 8.666/93.
10.5 Caso haja acréscimo ou diminuição no volume dos serviços este será objeto de Termo Aditivo 
ao contrato, após o que será efetuado o pagamento, calculado nos termos do itens 10.2 e 10.3 deste 
Edital.

CAPÍTULO XI -  DOS RECURSOS
I I. I Das decisões proferidas pela Comissão de Licitação caberão recursos nos termos do art. 109 da 
Lei n.° 8.666/93.
11.2 Os recursos deverão ser dirigidos ao Prefeito Municipal de Várzea Alegre/CE. interpostos 
mediante petição datilografada, devidamente arrazoada subscrita pelo representante legal da 
recorrente, que comprov ará sua condição como tal.
11.3 Os recursos relacionados com a habilitação e inabilitaçào da licitante e do julgamento das 
propostas deverão ser entregues ao Presidente ou a um dos Membros da Comissão de Licitação da 
Prefeitura Municipal de Várzea Alegre/CE. no devido prazo, não sendo conhecidos os interpostos 
fora dele.
11.4 Interposto, o recurso será comunicado aos demais licitantes, que poderão impugná-los no prazo 
de 05 (cinco) dias úteis.
11.5 Decidido o recurso pela Comissão, deverá ser env iado, devidamente informado, ao Secretário 
()rdenador da Despesa, que proferirá sua decisão.
I 1.6 Nenhum prazo de recurso se inicia ou corre sem que os autos do processo estejam com vista 
franqueada ao interessado.
11.7 Na contagem dos prazos excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento, e 
considcrar-se-ão os dias consecutivos, exceto quando for explicitamente disposto em contrário.

CAPITULO XII -  DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
12.1 A apresentação da proposta configura que o licitante tomou conhecimento de todas as 
informações e demais condições para o cumprimento das obrigações desta licitação.
12.2 A Contratada caberá toda e qualquer obrigação civil, penal e trabalhista decorrentes da 
execução do contrato.
12.3 A Contratada deverá registrar o contrato no CREA até 10 (dez) dias úteis após a sua assinatura.
12.4 A contratada se obriga a manter as condições de habilitação previstas no Edital de licitação, 
durante a execução do contrato.
12.5 A Comissão Permanente de Licitação atenderá aos interessados, no horário de 08:00 às 14:00 
horas, de 2a à 6“ feira, na sede da Prefeitura Municipal de Várzea Alegre/CE. sito na Rua Dep. Luiz 
( )tacílio Correia. n° 153. Centro, Várzea Alegre/CE. ou pelo telefone (88) 3541-2893.
12.6 I facultada a Comissão de Licitação, em qualquer fase da licitação, promover diligências
destinadas a esclarecer a instrução do processo. O
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12.7 Esta Licitação poderá ser anulada em qualquer tempo, desde que seja constatada ilegalidade íipis ' 
processo e/ou no seu julgamento, ou revogada por conveniência da Administração, por decisâç 
fundamentada, em que fique evidenciada a notória relevância de interesse da Prefeitura Municipaf1' ^  
de Várzea Alegre/CE, sem que caiba aos licitantes qualquer indenização.
12.8 A documentação apresentada para fins de habilitação fará parte dos autos da licitação e não 
Ncrá dev olvida ao proponente.
12.9 A CONTRATANTE se reserva o direito de rescindir o Contrato, na forma da Lei.
12.10 A homologação da presente Licitação é da competência da CONTRATANTE, nos termos da
Lei.
12.1 I Os casos omissos deste Edital serão resolvidos pela Comissão de Licitação da Prefeitura 
Municipal de Várzea Alegre/CE. aplicando-se os dispositivos da Lei n° 8.666/93 e legislação 
complementar.
12.12 A Comissão de Licitação poderá conceder prazo de até 15 (quinze) minutos de tolerância para 
a participação de possíveis atrasados.
12.13 Das decisões da Comissão de Licitação, caberá recurso previsto no artigo 109 da Lei n.° 
8.666/93. e suas alterações posteriores.
12.14 O Foro para dirimir quaisquer dúvidas oriundas da presente Licitação é o da Comarca de - 
Várzea Alegre/CE.

Várzea Alegre/CE. 27 de Fevereiro de 2020.

Maria FeiCarjlíci Bezerra 
Presidente da Comissão de Licitação
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ANEXO I 

PROJETOS E ORÇAMENTOS 

TOMADA DE PREÇOS N° 2020.02.27.1
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA ALEGRE -  CE 
SECRETARIA DE INFRA ESTRUTURA

SERVIÇO: MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE
DIVERSAS PRAÇAS PÚBLICAS DO MUNICÍPIO DE 
VÁRZEA ALEGRE-CE.

i  . v Í D 7 r *  t i  r m r  r rj u v ^ m u .  f  n i \ x j t j r à  n u u v j i % t j

DATA: 14 DE FEVEREIRO DE 2020.
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MEMORIAL DESCRITIVO

1. OBJETIVO

O CADERNO DE ENCARGOS E DE SERVIÇOS E OBRAS DE ENGENHARIA definem 
os critérios que orientam a execução, as unidades de medição, a aceitação e/ou recebimento 
de serviços e obras de engenharia, na PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA ALEGRE, 
bemcomo os procedimentos a serem observados na sua fiscalização.
Este Caderno de encargos tem por objetivos estabelecer as condições técnicas (normas e 
especificações para materiais e serviços) que presidirão o desenvolvimento dos serviços de 
MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE DIVERSAS PRAÇAS PÚBLICAS DO 
MUNICÍPIO DE VÁRZEA ALEGRE -  CE.

2. CONDIÇÕES GERAIS 

Da equipe Técnica

O CONTRATADO manterá, no canteiro das obras, equipe técnica tal como definida no 
contrato de execução da construção ou serviços, ou como exigido no documento 
convocatório, da licitação.

A substituição de qualquer membro de equipe técnica deverá ser previamente aprovada pelo 
CONTRATANTE, com o objetivo de assegurar as qualificações mínimas exigidas no ato 
convocatório, no contrato ou neste Caderno de encargos.
Salvo casos acidentais, plenamente justificados, a ausência de membro da equipe técnica, no 
canteiro das obras, deverá ser previamente comunicada á fiscalização, quando o presente 
componente competente do CONTRATADO indicará, por escrito, o substituto, que deve 
possuir as mesmas qualificações técnicas do substituto.

Segurança de terceiros

A execução de movimentos de terra, manual, mecânico ou por explosivos, as drenagens 
supeifíciais, os u e v iu u s  u e  cuisos u á g u a  a s  c s c a v a ç u c s  u c  v a ia s , a s  C iàvaçuC ã uC csíacas 
para fundações ou de estacas pranchas, a utilização equipamentos produtores de grandes 
impactos ou vibrações, o deslocamento de máquinas e outros serviços assemelhados, que 
possam produzir danos, devem ser executados de modo a garantir, na área de influência da 
ora ou serviços:

A segurança e a integridade fisica dos bens móveis, imóveis e veiculos.

Os respeitos aos limites das propriedades.

A proteção da vida e da integridade física das pessoas que ali transitam, trabalham ou 
residem.
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Prazo de execução

As propostas de execução de obras ou serviços deverão explicar o prazo total para conclusão 
da obra, que será aquele vencido na data da entrega provisória, contido em comunicação 
escrita, feita pelo CONTRATADO À CONTRATANTE.

convocatório. Quando o ato convocatório da licitação for omisso, quando a unidade de 
tempo, o prazo de execução das obras ou serviços deverá ser dado, sempre, em dias comdos.

Segurança e Medicina do Trabalho

0  CONTRATADO, sem prejuízo do atendimento de outras exigências contidas neste 
Caderno de Encargos, é obrigado a cumprir ao estipulado na legislação e normas 
disciplinares da segurança e medicina do trabalho, no que for aplicável ao tipo e natureza da 
obra e serviços, o que, não se verificando, constitui inadimplência contratual, sujeita às 
sanções que forem estabelecidas no contrato

Se o contrato for omisso sobre as sanções, referidas no item anterior, a fiscalização as 
aplicará, em grau progressivo, que irá de advertência escrita, embargo dos trabalhos, 
proposta de rescisão do contrato, com ou sem declaração de inidoneidade técnica.

Legislação, Normas e Regulamentos

A CONTRATADA será responsável pela observância das leis, decretos, regulamentos, 
portarias e normas federais, estaduais e municipais direta e indiretamente aplicáveis ao 
objeto do contato, inclusive por suas subcontratadas.

Fazem parte integrante deste, independente de transcrição, todas as normas, especificações 
e métodos da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) que tenham relação com 
os serviços objeto do contrato.

A CÜNTARá Tà D à  deverá:

1 - Providenciar junto ao CREA as Anotações de responsabilidades Técnica -  Art’s 
referentes ao objeto do contrato e especialidades pertinentes, nos termos da Lei N°

II -  Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento de todas as disposições e acordos relativos à 
legislação social e trabalhista em vigor, particularmente no que se refere ao pessoal 
alocado nos serviços objeto do contrato;

Ü prazo, de que trata o item anterior, será uado na forma que fui csutuclcciuu mu atu

6496/77,

Rua Deputado Luiz Otacllio Correia, n° 153 •Centro - CEP.63.540-000 - Várzea Alcgre/CE 
"Várzea Alegre Terra do Amor Fraterno”
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'* t/0  dl' C\?‘fMIVíV‘

nut|xiMiP vk uv.a» Jc nbia * u >crviçosdevc.'àoexpltair o pra/ototal para conclusão
tiÍM t. c|i ' • 'dl» wiviil.! níi data da entreta provisória, contido em comunicação
11Ui led t I-, I" í *\ ÍI<A ï \Y'< - \  CONTRATANTE

t lii/o. v I I 1 ncrr rten r sera dude na fom u que for estabelecido nu au
.Iv«k.iu*i 4. Ji> «• ato li fiutono da licit tçào loi omisso, quando a unidade d̂
«i».*». da ; .lira■, ;vj serviços devera se» dado sempre em dias corridos.

_»ii,On; 1f I tllil tl * » fiíilr.tHui

• • >N ' '• ' * <•'*«. »,.*m ptf»iM/n o*» alendimen-o de ouoas exigências contida;. ;ieslv 
idemo i . e ,jo a cumprii ;o  estipuludo na legislação e normas
.. iplinai I aança e nvdk ina do trabalho.’io que lot aplicável ao tipo e nature/a da 
!.! i* i c • .jiiv não i ».Liilicando, const tui inadimplência contratual, sujeita â

• t|i". n.kiii estabelecidas uu contrato.

»1 voni , ». ihinmi ohie  .t> sanções . referidas no item anterior, a fiscali/açào as
...UCU..I- .... .............. „ u  . .iv it a de advetència c cri ta embargo dos trabalhos

; ia J. .to conrnr ' :om ou sem declaração de inidoneidade técnica.

'•Mshiefv» N'»n»i »-» i* Re^uhiitHMilos

- ( i \  I » I x.Tii 1 ' I'< • '1 ' '  i p e la  o b s e r a n c i a  d .is  le is , d e c r e to s ,  reg u lam en to -* ,

» n a n a s  ‘ iti 'ed c i* n "  *1 u iu n s  t - m u m c ip t i s  d ir e ta  e  in d ir e ta m e n te  a p l ic a x c f s  t.i

i|e i* > d n  1 ti ». I ! I si \ •.' I M » i.iv ^ u b c o n tra ta d c  >

; ."! j\ j n»u- desK* m »pendente de transei içào todas as normas, especificações
« ! icuhK ' . ’ ui.iv.u* hrasdcira de Normas H cnicas f \BNT).que tenham relação com
• h i \ tçd li is. i» a* vOiiliaU'

• » ilsí l - (•' ' I  ‘‘ I \ de\ eia

î'roKid- . j • > ao C RI ‘notações de I .’sponsab Iidades lecnica \rt*s 
•icrcntcís . h  lo contra i"  special idades pertinente-., nos termos da Lei N'
Wft 77

Kespi l i - pel" h .umprimento de i idas as disposições e acordos relativos ,i 
"Klac.u •••• ii hibalhisia u níumi particularmente no que se refere ao pessoal
• o tii.li • u . r . ,  ohicto d< • uitrato.

ihi I. >( I n' 15 3 -Cenu 1 - CEP'n 1.540-000 - Várzea Aleqre/CF
Ucw/t Terra Amor Fraterno”



l iv.ii, «no n mpostos. t a a■-e demais obrigações fiscais
11 t>*nf r*x »■ * ' “  t • 11 H “  I *i il li r* M t >bjeio»!i eonli it iie o Recebimento Definitivo

l is «*f| V H_ » I

l l i/ ilt  t ‘ * .•  ̂ «.* v. I '  i» ii-

au -u. .! -I v.n«iuçâo  d is  obra. c serviços no àmbim da
11\ .ii .i í  ̂ J c  repre.se ilitntC" pur ela indicados, os quais tcrào

.• i h: função s.j 'leno ■> hecimento do contrato e do seu

! sp| ( \ u  \{ ( ) i ;s  1)( ) S S I  K\ K O S

. i 1'a m m ^ . :  : c Ã o .

Kl c \ í l ‘< l< U ) l ) l  r  \ \  IMUNTAÇÃO KM P U ) RA PORTUGUESA:

• f'»nsic» • ’ " Vt *'»ripn«iiç;»n i" 'rts^tíio com pedri portuguesa na area a ser pavimentada.
aieteiuJ -jh  J Jividade do pa imento existente, com aproveitamento
nimndw ..lerial 1 i u Jo \  área do passein a ser recomposta serã demarcada
■ -I"!, • .......  ■“ i >> e operãrii \sr*e\a- fornecidas para e o m p L u r  o

»mi». IU\> • • vi ■ is. 'llll ilili 'd  IM»C'> cOl C p.Kl.ào Ju )X\a.S C\ÍSlCIltCS ( ).S >Ci»iV,0.N
■ I■1 en1 i" de p.i> • eom pedra portuguesa sobic um lastro de areia dc luzida

liii < -i kin •. *n i altura acaba ia de un. >obre o terreno regularizado
kluiui dc I ».ugo> \s pedras, serào assentada - uina

. j .  !• • .onforme o padrâ»» do pav imento existente O piso
. ii\ ii|i i i . iii I *t luidncom stuj jctes manuais tendo-se o cuidado de nào 

.pi • i'lê ikm lia ilk ie  Ap<> o assentamento das pedras, sera ilaJo
! meu - dv. .i ■ • ta a limpeza final con acido munatico.

- U\ < 11 vU'< ̂ li U l l l l  VII Ui HO K \ m > \ (  RI I O:

(inivito

M | h* ! u :'i -k re’ .• pré-moldaJo de concreto em praças urbanas

Murdini itinx il- 1‘Vi'i'tJi/ão

• >mp ui' iii• D „vnereto. consistirá nas Míguinte* operações o

t -rv - *

' i. oloi * r a^;lo Jv: _ ’ir mia adequada
ivi^iii i ii - i i.nv.i ncji ,t *,i pia cvecuçâi dos sei' iços

m i i ■ f ii*  H jtn q u e ta N

• i*u‘pa . .>ia f  l«> i <« ide se efetuara serv iço
'  l olot 1 ! 'iiar o m eio ‘»i ou banqueta de voncreio

is, |u r ' '  on rvamassa v e areia no ti;,çu 1:3

, Ccnii i I P ~~i' iQP Várzea Altíg1'.' Cl

. . .  rerra di \:noi ím tcrno ”
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Reeon -■ i ' ;do d ai " for o cas<i fazei ,i limpeza da área e retirar a
ili/nvan

>ucmi i ..1“ .|imuiv.«u : nai ural. assentados sobre eontra-piso de concreto, corn
írna^sa i ■ ornei.to hidratada e ar ia, posteriormente sera aplicado um
i" -ni,*, t i,t i i «‘'»li ■» Mtl. uma uniforn idade m nivelamento da pav imeninçao
ntn

i \N I K»» 1*1 .D M  UI |() Kl (.1 LARlZADOEM \ = 5CM:

lu t  .< - h o u v e "  n ' id e  d e  c o n s e n t i  d o  p i*o  s e ra  le i to  la s tro  d e  c o n c r e to

co • --pc ura de scn e travo 1:3:6 (emento. areia grossa e brita * aditi' o
.■chacal .i ii, > preparo ,!>) „ »uiero devera ‘cr com a utilização de betoneira

:  ) \I ,M  \  \  K! 

\l \ ! \ \Kl * hl Itl CM O Cf K \MICO:

Mveniin. v  McvaçAo em Mocos cerâmico*». reco/idos lurados, nas diniensiu>
o imad o !, ' W\Ncm \ nntes com arganussa mista c cal hidratada, esp .-lo  cm.

nn*t me * * “i 111* u io  e m  ph*Mi

ced in v ” \ ii ;ama . i ão plicadas igualmente entre as taces laterais dos tijolos 
«oorc ca.: 'ad -\Uiin i * u m a s  abertas A> fiada* serão perfeitamente niveladas
n ludas • . l.i ■ N;U ••c.; permitido. em w i mesmo pano dc parede, o emprego de

o lo s  f i n a d a  k- i ( 'c ren tes  p a d rõ e s

4 1 ^ - Ü L A *  s  1 1 X 1 1  N  l ( ) :

I - ( II \|MS( { *

i*»das . .i um de tnvil .eràmicos e •strutura'- de concreto deverão receber
■ - nmc1"  *• "*' i dc cli.i •. u wum ariiamas >u de cm eiilo e areia grossa no traço de

ea  laj -.;c loi lecohc'.! . -c .imunioem forn a de chapisco com argamassa de cimento
,1. u  no • i l dc' cf. !. sei aplicado .om espessura de 5 mm e com I00°u de

coblimeni'1 da aica de aplkavâo .

\ s  vici ir le- que i i:n  o  ‘eebei i c v e s i i  nento .«jam icoe a laie de torro recebera 
■■:iniL i i.im.i-.a . mvnto e areia iu traço I O acabamento tlnal devera ser

\ecutadi n.m milizaçâo de esponjas. pemniindo assim uma perfeita padronização e
•liularidadc nu r J»oco

' - l*M )»<  V » t i U K I  I S l \ -  - i . » . .  C /  \ K G A M  V S S A  M I N I  \  D E  C I M E N T O  C A L  

i')K  \  I \1 U  I \ UI I \ :

.r,,, »»ir» loniMin , omercial reianiiulai nu uuauiada (20\20, 20x3') OU

? • Kl \U > D.

I J 3 Conlt < H  f' - • ~.j‘* nau - Várzea Aleçre Cl

Terra ct' 'm o 1 f-'feterno**
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j.ipn
qijado- 
i> ll ll lh  

in os h 
i*l|ltd»> ■

11 0̂ dv ! r.imcn! ;nmo e n x a d a s ,  pa** ou outro 
*. i. i im p e /a  . es  e r a ' J t  r e a l iz a d a  n o s  lo c a is  d a s  pi ai, a-*

(•i *i nci o Um» d> I PI ■> ï lïotus. I u \as  c  M a > c a r a s > p a iu
■ni ' r  erv tço . O  m a te r ia l  p r o v e n ie n te  d a  c a p m a  d e x e ra  se t

»ï,., i l . , .»ni Uh il in d u  n lo  p e la  f i s c a l i / a ç â o

* - PC li; *.

i p.iil.i -  * i.i i . l i nm i i K  j* '  - d c l i x a  de r a m o s  ou outras partes de uma planta, com o 
k"iw- dt '* v> j.n.ii uma i i*ima adequada . planta e ao ambiente, equilibrando sua
ml'icavä ..! .--cimento .-..tarno A poda : recomendada para reduzir os con 11 itos

• nu . ........... .......  jíctrivU . jlefâmca e dim m ur a br tação de ramos epicõrmieos, e
n^cquen\ k k c  * intensidade d  ̂ podas posteriores, alem de reduzir riscos dc queda,
jieccr dc i m . io. quundo ne . ssario m anter. saude du planta, influenciara produção

1*ii .s c n IHoi.1 . i *'e;.i F \jstem sanados tipos de poda, porém em qualquer
1; p.-. p. k'rflo ........ ... ■ J mais que (trtnta por cento) do volume total da

•v, v ^ n d  ' ■ ■ i ' . »M-"mnrmHmto  -uns u l .Mi ido  m f r a c f l o

1 1 hJj i, .* \1

I empi ..l.i ui . w| icda de ramos sem* ou monos coloque em risco a
'Cüiidudi u..N |icsstM.- patnmònio publico e particular, eliminar ramos mal
mudo'* • '*■ i.mii K ados (Hi em tmilliio com outro- ramos. íamos secos e partidos, rebentos
iconmc» i »11*1 ido-« como i.» - ■ i« »v ladroes e rebentos de iaiz, bem como para impedli o

ii 1 >s qnmm m mteiior e entorno das Unidades de Conservação.
it"ry 1 , planejando.a 'etapas ta podâ corretamente Antes de

• •d.idi« i ’ ■ i. conhccimen o da cri ;a e do colar da arvore. que sào
k  «.onti i k"-i■ e lambem responsáveis pdo derrame natural dos galhos 

ii.udai c ^ a ' n muras e ser liui iramente oblíquo para evitar o acúmulo
i mi i vi • - iLM»vitl hl '-»ca ou no lenno () co ite  correto deve deixar a ruua da

vi i mi.H •»_•() m iio reni- in a  • removendi parte da casca nem muito afastando do
a loin i ii li i ii i locodcm  le i morta Em cas j  de ramos de maior diâmetro devem ser 

•sso dc |i mic'- o primeiro de baivo para cim a a cerca de 30  cm do
c ii-1 a pai i .h nclmado. liii pouco aquem  do primeiro, e o terceiro
i.intoa« . » te1- porem.* peso do ualho deve ser diminuído pela

. n m J t i exeniro roi pimento Ja casca do ramo original < > A
iinda opt. ! processo de q latro coi'Cs. formando uma quilha antes
mk-n . . i;Mjidü a^m - Jano*. ãmaia da motosserra

ipiCíiO
-vr' and*
I m il O C

iiu liiias 

% » >i k  de

minado- 
Li i o sc 
b a l \ o  I 
'Muaçà*
eradoi u

1 ♦ . i»t ~ V» V »*

Cs
' ' i  f 5 J  -tenir < FP' ow» - VArzca Aleyi i 'CF

lá  . c ferra di \mor F'uLerno"



. - . s l  \ l \ . <  O.S i)i; DE.DCTI/ VÇ-VO:

c ,.ii> . . . ,pcci ficas di  cada  local. a apl icação d e \ e r a  ser léua
• ■ • l i , '  1 • ' nm » cxigènei  a do locai c animal inseto predominante.

ndo ■ i;»' v i" i i "In is norma do M m  - l en o  da Saúde e da Vigi lância
aiuiria

Na» . - 1  iiciikiiftU' ' .n". dc pessoa- a atei «çao devera se concen tra r  também
'i - .lv. ■ * rm i ao pura ev uai |>ossiv el intoxicação ou intolerância por

i ,

ilia j | i | k  . . • cada uma ui-. pi s CMstentes, dc acordo com o
• ♦. sendi ; .' a ^' p»v i contra tada  devera presta» 

suMM líi *>........  us durante  ». .a* .< iina; do  per íodo contratual

n i t e o *  - i e - t a c  '•!!' , . !1 ' p r i n c i p a l 1 a lv o s  c3 o

itamcnu .1. • -.caixas de iassag :nv raloM tratamento nas redes de 
_• t>it l i c todas t- t v . r  considerada cntica^ e propensas a proliferação ()

». ji iticas e pmnen< iv i infestação de baratas dcverào
* ■ •*" vv»p»-- "i • k*' era npre^ ’"'ar o melhor sistema a ser empregado

,\aa v ! ii' c» errpre utihzandt produto1 que NÃO provoquem alergias
oi, -.i.............. >u\.> ia!.|ucr forma, a saúde da^ pessoas Utilizar produtos

ii Ii.a) i1 ■ . M ! 1., .. » el po seco. n madi II;,adesis  as e outras ncccssanns
empiv ' "L-iiici icfiui M ,i eliminar i< das as piugas existentes e valendo-se dc
lecnici ' v "Uole naiind piando for possível

>i< íuiMiv i . ui ht*s. caixas . c passagens ralos (tratamento nas redes
oc es? ji. J11« a ) c ittd .1 jas consideradas criticas c propensas a proliferação de

loi --iivas n  i nti> das are i* consideradas ermeas c propensas a
.. mi aia k n* ,v analisada- pela empresa que devera apresentar o 

melhi ' fo para clm inaçào los insetos, sempre utili/ando
I*mkIi'.......................................  1 iV" I i m leii’ias ou q u e  sejam nocivos, sob qualquer forma a
siiudt '■ IvL ' i. ! s a aplicação dc gel

M  'I M* i i M «.iv i iiíeiiiKidas de ação anticoagulante acondicionados
adein t i |>»v» i.* , c «m aplicaçàov m pontos críticos de forma a desenvolver
ni n a ni ! * i * • reirala» poi uma barrena quiniica preventiva visando impedir a 
m le s i  u ii di iiedote v irmadilhas adesr a s  ou outras necessárias, empregando a
melli« ' v ia p a ra  c lm .  . i .oedores e vJendo se dc técnicas dc controle natural,
q u a n  ! el - . n \ \  üli/ando prodiros que v \ ( > provoquem alergias ou que
sejan " 4 ,4 * ^ob i|ii tlqi r ú w m a .  a  saúde das pessoas __fc

A’ Ui i r is  j-C en t  CEP í*. ^ tt-o o o  - Várzea AlegreCE

• \ V ' ' , Te rra  4 m o r  t rz tp rn o ”
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/
I'l 'lMr s \ Jv •»tupim/açüi w o processo utilizado para a eliminação e controle de 
cupins uhien âacos. cupm vie aUenaria, cupi is de -*>lo e cupins de madeira seca A 
e m p r e ^ a  J e w  . rca li/ai . n u '  - d. ; alhada dos ! uais atetados. identificando a espécie e
• *> foco 'V  1 1‘ siaçao p a t t e !  c r m mação du melhoi -istema a ser empregado para 
.'Ipnm ■'(■> I- mveto -■ »>'<*» •*■;«•' <.in local contra iu*\»»s a laques, sempre utilizando 
pruüut - i, ie w 1 prinov,' . ■ ■ cicias ou qu ïCjam ,oci\os, soh qualquer tonna a
saude 1- pes*

a 4 - .I  VRDIM IKO:

'( MM*»« ■>*•< i.» .!.-» t ,i n u . ,  x i a ï u i .  t u i l a i  a.-« j_.a^aL>, dc\e!J S/” COHTT .iTnd°
laulinc 1 M i r . . \ -civ ' '  1 i r  *»4’ d e a c o r d (  com a l> M/a li/ a ç ã o  do munic ípio  

il -  M M  t R

• I - ( VIM VO ! M 1)1 VS !>! M VOS ( C)M SI PER( AL:

, _ ,.m  j 1 . v ï nação corn supercal consistira no lixamento para
- ,4T!0ç30 d" ■rr,' ' ‘- rirait! v*at.,v »• nnsi^nor espalhamento A primeira demão sera aplicada

'cntido Ih'ii/oi i.il c vertical Npo  ̂ i secagem d; pnm eitt demão, procede-se a aplicação
'u n d : ’t"  1 ili'm iU i na 1 m r c o b r i m e n to  in a l  s a t i< fa to n o

> 2 .  | s \ |  w i l  . \ | l  s O i  \ i >UI  \ >  M  FERRO:

>.1.1  ̂ iv : t.it mel.tin I . ! oi»» deverão su  perfeitamente limpas e lixadas para em
indu iv .ici i pintura ipaiclho anti-fer ugino a primer) com zarcão, em d u a s

mãov S - nmer p c r \ r  anente >eco de\> ra ser aplicada a pintura de acabamento
>m esmn i. mtc -m em duo Lmãos, na cor ind cada pela fiscalização.

: J  - I SM 11 I M I SOI \  1>KI \ s  DL MADI IRA:

n,,s. <» jx-.i mH* !•■ imeiiio <>« ' ^ I aplicado v<«n>o aealumento tmal das esquadrias üe
adt'ira | " "'a >»ni esin.ilii a 1 Iko na cor mdl «ida pcL• fiscalização. aplicado cm duas 

4 ‘mãov

0 - M \l>l IRA IV B \ \ <  Os.

I M VDI IR \ I* KR \ RI POSK U ) DOS BANCOS:

vMipi  i h( ■. .a algum . Ic madeira  de ilgun i praça danificado,  de acordo com 
. 'Vali/i ei ; a ‘. • rt.pos ição d i peça c Posteriormente a sua pintura A

adeua e;; ■: J o  t n '*t de 1“ catcg>ria c a -  d imensões  de acordo com
v'ee>sida«K — í

O

Mu ......   f ui, in .,ui > • . h  1 5 3 -Cent: ■ cep >'.,.540-000 Várzea Alegre/Cl
W.. i..............................vcf/v Terra dc Amor ! raterno”
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f f  c  , V
;F ! s £ d

st Kx i* i i>..; v i usos.

-?42 . »*1 H il U . I  \|;

llíp» v »,t w 'V - ‘
I/ .I*,,i> '<  ̂i. ji rciiiiz.i !i
-  ni

' : Tii dc a!.:;“ia p r : * damhcado. de acordo com a 
• 'I.tjlmh da v , a  e p<><!enof menie a sua pintura A

- Mii ;i fiM I « tçHi » - nn que houver a necessidade

V r  ! M •' 1 14 d e  f e v e r e i r o  d e  202<)

um. ,..i im ,  , I5J  - O n i C t T  y j n  itn o  - V á r/ fH  A/eç/n* L 1

‘V„:. . l í,rc Terra íl- .',f?ior rztenw”



GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ0 5 G ovflm o ô c

W j  VÁRZEA ALEGRE PREFEITURA MUNICIPAL DE VARZEA ALEGRE
< SECRETARIA MUNICIPAL DE !NCRAESTRUTURA

SERVIÇO MANUTENÇÃO E CON9ERVAÇÂO DE DIVERSAS PRAÇAS PÚBUCAS DO MUNICÍPIO DE VÀR2EA ALEGRE-CE. 
MUNICÍPIO MUNICÍPIO DE VARZEA ALEGRE - CE SE1NFRA 028 I DESONERADA

KtLA(yAU Ü t K K A (yA b  UU M U N IÚ P iÚ  U t  VAMZ.fcA ALtbK t-Lt
N* PRAÇA BAIRRO ÁREA ESTIMADA (M*)
1 PRAÇA JOSÉ MARCELO DE BRITO BAIRRO ALTO DA PREFEITURA 746
2 MONUMENTO PADRE VIEIRA BAIRRO ALTO DO TENENTE 268
3 PRAÇA FRANCISCO SALVIANO DE MACÉDO DISTRITO CALABAÇA 338
4 PÔLO DE LAZER ANTÔNIO ALVES COSTA BAIRRO CENTRO 1.818
r r>OA/*A r>A n»*mcioA• r- w.. a .. n AipRQ CENTRO 49?
6 PRAÇA DA MATRIZ PAPA JOÃO XXIII BAIRRO CENTRO 687
7 PRAÇA DAS CRIANÇAS BAIRRO CENTRO 940
8 PRAÇA JORNALISTA JOAQUIM FERREIRA BAIRRO CENTRO 364
9 PRAÇA NATÉRCIO VICENTE DE ANDRADE BAIRRO GROSSOS 1.488
10 PRAÇA CEL. ANTÔNIO CORREIA LIMA BAIRRO PRAÇA SANTO ANTÔNIO 1.851

, 1 PRAÇA DA BELA VISTA DISTRITO RIACHO VERDE 191
12 PRAÇA LEO CLUBE BAIRRO ZEZINHO COS TA 381
13 PÓLO DE LAZER SÉRGIO RICARDO COSTA CARVALHO BAIRRO VARJOTA 6.800
14 PRAÇA ANTÔNIO CALDAS SOBRINHO BAIRRO BETÂNIA 1.520
15 PRAÇA FRANCISCO CORREIA LIMA "DR. HAMILTON" BAIRRO PATOS 1.432
16 PRAÇA JOSÉ CLEMENT1NO DO NASCIMENTO SOBRINHO "ZÉ CLEMENTINO" BAIRRO PATOS 746
17 PARQUE CÍVICO SÃO RAIMUNDO NONATO BAIRRO CENTRO 13.268
18 PRACA FRANCISCO ALVES DE OLIVEIRA "CHICO DE SÁTIRO" BAIRRO JUREMAL 3.422
19 PRAÇA FRANCISCO TEIXEIRA SIEBRA "CHICO DE AMADEU" BAIRRO JUREMAL 2.772
20 PRAÇA JOSÉ ODMAR CORREIA BAIRRO RIACHINHO 7.667
21 PRAÇA PEDRO BEZERRA DE SOUSA BAIRRO ZEZINHO COSTA 2.037
22 PRAÇA JOSÉ ALVES TEIXEIRA DISTRITO CANINDEZINHO 1.781
23 PRAÇA MARIA ZUÍLA DOS SANTOS DISTRITO IBICATU 496
24 PRAÇA MANUEL ELIAS CORREIA "SEU MANÚ" DISTRITO NARANIÚ 1.022
IS PRAÇA AKTôiVIO COSTA DA SILVA "'»VitSCN" T/n r\| a rt »n . irnr»r UM i IV4 i W ISfnM IU VUU>k 1.415

26 PRAÇA ANTÔNIO LUIZ SOBRINHO "ANTÔNIO BORRACHEIRO" BAIRRO ALTO DO TENENTE 1.743
27 PRAÇA JOSÉ VIEIRA BAIRRO PRAÇA SANTO ANTÔNIO 322
28 PRAÇA NOSSA SENHORA DE FÁTIMA BAIRRO RIACHINHO 1.135
29 PRAÇA ODILON BENTO CALIXTO DISTRITO RIACHO VERDE 316
30 PRAÇA RAIMUNDO BITU DE BRITO "PADIM" BAIRRO SANHAROL 114
31 PRAÇA FRANCISCO CHAGAS DO NASCJMENTO "MESTRE CHAGAS" 227

TOTAL ESTIMADO (M2) 57.800
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GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ —
G © v*m o  d e
VÁRZEA AUEGRE PREFEITURA MUNICIPAL DE VARZEA ALEGRE

StLHtTÂRiÁ MÜNiCiPÃL DE ÍNFRÂE57RÜTÜRA

SERVIÇO m a n u t e n ç Ao  e  c o n s e r v a ç Ao  d e  d iv e r s a s  p r a ç a s  p ú b l ic a s  d o  m u n ic íp io  d e  v Ar z e a  a l e g r e -c e

MUNICÍPIO MUNICÍPIO DE VARZEA ALEGRE - CE SEINFRA 02« 1 DESONERADA

PLANILHA ORÇAMENTÁR A

ITEM COMPOSIÇÃO ESPECIFICAÇÕES UNID QUANT

P. UNIT. SEM 
BD4 (RS)

P. UNIT. COM 
BOI 29,77% 

(*$> TOTAI5

MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE PRAÇAS PUBUCA5

LO PAVIMENTAÇÃO 90.525,44

1.1 C2931 RECOMPOSIÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA PORTUGUESA M2 1.156,00 28,39 36,84 32.818,84

1.2 C2927 RECOMPOSIÇÃO DE MEIO FIO EM CONCRETO M 1.500,00 14,77 19,17 22.155.00

1 * C1863 PEDRA CA RI RI ESP.» 2cm. CJ ARGAMASSA MISTA 0E CIMENTO CAL HIDRATADA 
E AREIA M2 578,00 45,95 59,63 26.559,10

1.« C1G11 LASTRO DE CONCRETO RF6ULARIZAD0 ESP = 5CM M2 289,00 32,50 42,18 9.392,50

2.0 ALVENARIA 14.187,00

2.1 C0073
ALVENARIA DE TUOIO CERÂMICO FURAOO (9»19xl9)cm C/ARGAMASSA MISTA 
DE CAL HIDRATADA ESP.= 10cm (1:2:8) M2 300,00 47,29 61,37 14.187.00

B.O REVESTIMENTO 10.278,00

3.1 C0776
CHAPISCO C/ ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA S/PENEIRAR TRAÇO U  ESP.* 
5mm P/ PAREDE M2 300,00 5,19 6,74 1.557,00

3.2 C3408 REBOCO U  ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA S/ PENEIRAR. TRAÇO 1:3 M2 300,00 29,07 37,72 8.721,00
4.0 URBANIZAÇÃO/PAISAGISMO 139.397,78

4.1 C3954 CAPINA MANUAL M2 156.060,00 0,53 0,69 82/11,80

4.2 C1785 m a n u t e n ç Ao  m e n s a l  p/po d a  e l im pe? a  de a rbu sto s M2 209.250,00 0,07 0,09 14.647,50

4.3 C1078 d esc u p in iza ç ã o  c/ m a ie r ia l  INSETICIDA M2 1.550,00 9,01 11.69 13.965,50

4.4 11277 JARDINEIRO H 1.674,00 16,77 21.76 28.072,98

5.0 PINTURA 2S.351J0

5.1 C0588 CAIAÇÃO EM DUAS DFMÀOS COM SUPERCAl M2 3.100,00 3,90 b.Ub u.uvu.uu

S 3 Cl 279 ESMALTE DUAS DEMÃOS EM ESQUADRIAS DE FERRO M2 155,00 32,55 42.24 5.045,25

5.3 C1280 ESMALTE DUAS DEMÃOS EM ESQUADRIAS DE MADEIRA M2 465,00 17,67 22,93 8.216,55

6.0 MADEIRA P/ BANCOS 15.703,20

6.1 1 1 4 % MADEIRA (PINHO) DE IA. M3 7.27 2.160,00 2.803,03 15 703,20

7.0 SERVIÇOS DIVERSOS 6.592,68

11873 SULUA M J U K ó 50,ûû õ j,54 £54,75 :.:e?,cc
7.2 11879 SOLDADOR H 186,00 17,88 23,20 3.325,68

TOTAL GERAL COM BOI R$ 302.435,90

(Trezentos e dois mil, quatrocentos e trinta e cinco reais e noventa centavos/

Varzea Aiegne/CE, (evereiro/2020
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GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VARZI 
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

G o v e rn o  cte
V Á R ZEA  ALEGRE PREFEITURA MUNICIPAL DE VARZEA ALEGRE

CRONOGRAMA FÍSICO-FINAWCEIRO

•SERVIÇO: MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE DIVERSAS PRAÇAS PÚBUSAS DO MUNIClPIC» DE VÁRZEA ALEGRE-CE. 
MUNICÍPIO: VARZEA ALEGRE - CE íiEINFRA 026.1 DESONERADA

ITEM 8ERVIÇOS
MÉH01 MÊS 02 MÊS 03 4ÊS04 MÊS 06

TOTAIS %

ValoffRS) % ValortRS) % VatorfRt) % Valor(RJ) % Valor(RS) %
1.0 PAVIMENTAÇÃO 10 102.83 11.11% 10102.83 11.114» 10102,83 11.11% 10 02,83 11,11% 1010283 11 11% 90 925.44 30.06%
2.0 ALVEUARIA 1 576,33 11.11% 1 576.33 11.11% 1 576,33 11,11% 1.5.76,33 11,11% 1 576,33 11 11% 14 187.00 4.69%
30 REVESTIMENTO 1.142,00 11.11% 1,142,00 11.11*4 1 14200 11.11% 1/42.00 11.11% 1 142,00 11 11% 10.278.0(1 340%
40 URBANIZAÇÃO/PAISAGISMO 15488,34 11,11% 15 488,64 11,11*4 15 488.64 11.11% 15 '-88,64 11.11% 15 488.64 11 11% 139 397.711 46.06%
5.0 P1NTLRA 2816,87 11,11% 2816,87 11,11% 2616,87 11.11% 2C16.87 11.11% 2.816.87 11 11% 25.351,6» 8.38%
60 MADEIRA P) BANCOS 1.744,80 11,11% 1.744,80 11,11*4 1 744,80 11,11% 1.744,80 11.11% 1 744,80 11 11% 15.703.2(1 5,19%
70 SERV ÇOS DIVERSOS 73252 11.11% 732,52 11,11% 73252 11,11% ,32,52 11,11% 73252 11 11% 6.592.6») 2,18%

TOT*L SIMPLES 23.803.99 11.11% 33.903,99 11,11% 33,603,99 11,11% 33.« 03,99 11,11% 33.603,99 11 11% 302.435,94 • 100,00%
TOTAL ACUMULADO: 33.603 99 11,11% 87.207,98 22.22% 100.811,97 33,33% 134>-15,96 44,44% 108.019,94 55 58% 302.435.Wl 100.00%

^
: *-M-p fa (ift C-âfValnO VarzeJi Alegre/CE, fevereiro de 2020
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GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ
G o ve rn o  d e
VÁRZEA A LEG RE PREFEITURA MUNICIPAL DE VARZEA ALEGRE

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

CRONOGRANIA FÍSICO-FINAUCEIRO

ITEM SERVIÇOS
MÊU 06 MÊS 07 MéS 08 MÉS 09

TOTAIS %

Vak>r(RJ) % V»torfRS) % Vator(RS) % Valoc(RS) %
1.0 PAVIMENTAÇÃO 10 102 83 11,11% 10.102,83 11.11% 10 102,B3 11,11% 10 02,83 11,11% 90 925,44 30 06%
20 ALVEUARIA 1 576 33 11,11% 1 576.33 11.11% 1 576,33 11,11% 1 {»76,33 11.11% 14 187,00 4 69%
3.0 REVESTIMENTO 1 142 00 11,11% 1 142.00 11.11% 1 142,00 11,11% 1-42,00 11.11% 10 278,00 3 40%
40 URBAMIZAÇÃO/PAISAGISMO 15 488 64 11,11% 15 488.64 11,11% 15 488,64 11,11% 15.Í88 64 11,11% 139 397,78 46 09%
5.0 PINTLRA 281687 11,11% 2 816,87 11.11% 2816,87 11.11% 2.1116,87 11.11% 25.351,80 8 38%
60 MAOE IRA P/BANCOS 1 744 80 11,11% 1 744,80 11,11% 1 744.80 11,11% 1.744.80 11.11% 15 703,20 5 19%
7.0 SERVIÇOS DIVERSOS 732 52 11.11% 732.52 11,11% 732,52 11.11% 732,52 11,11% 6 502.68 2 18%

TOTAL SIMPLES 33.C03.99 11,11% 33.603,98 11,11% 33.603,09 11,11% 33.1-03,89 11,11% 302.436,90 100 00%

TOTAL ACUMULADO: 201.623 93 68,67% 236.227,92 77,78% 268.831,81 «8.89% 302.'-35.90 100.00% 302.436,80 100 00%

JJERVIÇO: MANUTE NÇÂO E CONSERVAÇÃO DE DIVERSAS PRAÇAS PÚBLI3AS DO MUNICÍPIO DE VARZEA ALEGRE-CE 
MUNICÍPIO: VARZEA ALEGRE - CE. SEINFRA 026 1 DESONERADA

O

Ancirè de Carvalho
E n g  C iv il Varze.i Alegre/CE, fevereiro de 2020

CK&A C3277/CE 
R N ?  00131-^355
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Licitação VÁRZEA ALEGRE
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COMPOSIÇÕES DE PREÇOS

Rua Dep. Luiz Otacilio Correia, 153 - Centro - CEP: 63.540-000 -  Várzea Alegre/CE



G ovw nci de
V Á R ZEA  A LE G R E

GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VARZEA ALEGRE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

SERVIÇO. MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE DIVERSAS DIVERSAS PRAÇAS PÚBUCAS DO MUNIClPIO DE VARZEA ALEGRE-CE 
MUNICÍPIO. MUNICÍPIO DE VARZEA ALEGRE - CE. SEINFRA 026.1 DESONERADA

COMPOSIÇÃO DE CUSTO

C2931 - RECOMPOSIÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA PORTUGUESA - M2

MAO DE OBRA Unidade Coeficiente Preço Total
IA4 senrfrv ^ a 1 rrrrm ^1 -U. 1 UM \w u 1,2000 17 220C <7 5300

12543 SERVENTE H 0,5000 13,2100 6,6050
Total: 24,4350

MATERIAIS
10108 AREIA GROSSA M3 0.0600 55,0000 3,3000
»CGC*/ C,?*;CNTO rORTLAND •l\V» 4 ê nort 1 ,tá.VÜ A 4 <?AAv(nwv A rc'i'xW,VWVk

Total: 3,9532
Total Simples: 28,39

Encargos Sociais: INCLUSO

Valor BDI: 0,00

Valor Geral: 20,48

C2927 - RECOMPOSIÇÃO DE MEIO FIO EM CONCRETO - M

MAO DE OBRA Unidade Coeficiente Preço Total

12391 PEDREIRO H 0,4500 17,8300 8,0235

I2543 SERVENTE H 0,4500 13,2100 5,9445
Total: 13,9680

.TERIAIS
10108 AREIA GROSSA M3 0.0020 55,0000 0,1100

I0805 CIMENTO PORTLAND KG 0,8200 0,4600 0,3772
Total: 0,4872

SERVIÇOS
C0838 CONCRETO PA/IBR., FCK 10 MPa COM AGREGADO 

ADQUIRIDO
M3 0.0010 315,3413 0,3153

Total: 0,3153
lotai aimpies: i4,77

Encargos Sociais: INCLUSO

Valor BDI: 0,00

Valor Geral: 14,77

C1863 - PEDRA CARIRI ESP.= 2cm, C/ ARGAMASSA MISTA DE CIMENTO CAL HIDRATADA E AREIA - M2
MAO DE OBRA Unidade Coeficiente Preço Total

I0044 AJUDANTE DE GRANITEIRO/MARMORISTA H 0,2500 14,5200 3.6300
11227 GRANITEIRO/MAMORISTA H 0.3500 17,8300 6,2405

Total: 9,8705

a
O
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10108 AREIA GROSSA M3 0,0304 55.0000 1,6725

10441 CAL HIDRATADA KG 4,5500 1,1000 5,0050

I0805 CIMENTO PORTLAND KG 9,1300 0,4600 4.1998

11661 PISO PEDRA CARIRI E=2CM M2 1,0500 24,0000 25.2000
Total: 36.0768

Total Simples: 45,95
Encargos Sociais: INCLUSO

Valor BDI: 0,00

Valor Geral: 45,95

C1611 - LASTRO DE CONCRETO REGULARIZADO ESP.= 5CM - M2
EQUIPAMENTOS (CHORARIO) Unidade Coeficienle Preço Total

I0682 BETONEIRA ELÉTRICA 580L (CHP) H 0,0360 19,6437 0,7072
Total: 0.7072

*i a/% n r nnpA iwmv k/L uui\n
12391 PEDREIRO H 0,4000 17,8300 7,1320
I2543 SERVENTE H 1,1000 13,2100 14,5310

Total: 21,6630

MATERIAIS
IC1C9 AREIA MEDIA M7 0,0??2 51 nnnn 1

10280 BRITA M3 0,0440 76,7500 3,3770
10805 CIMENTO PORTLAND KG 11,0000 0,4600 5,0600

Total: 10,1302
Total Simples: 32,50

EnixirgCv SccÍ2*£! INCLUSO

Valor BDI: 0,00

Valor Geral: 32,50

C0073 - ALVENARIA DE TUOLO CERÂMICO FURADO (9x19x19)cm C/AROAMASSA MISTA DE CAL HIDRATADA ESP.=10cm (1:2:6) - M2

MAO DE OBRA Unidade Coeficiente Preço Total
12391 PEDREIRO H 1,0000 17,8300 17,8300
I2543 SERVENTE H 1.1200 13,2100 14,7952

— Total; 32,6252

MATERIAIS
10109 AREIA MEDIA M3 0,0150 51,0000 0,7650
10441 CAL HIDRATADA KG 2.1800 1,1000 2,3980
I0805 CIMENTO PORTLAND KG 2,1800 0,4600 1,0028
12081 TIJOLO CERÂMICO FURADO 9X19X19CM UN 25,0000 0,4200 10,5000

Total- 14,6658
Total Simples: 47,29

Encargos Sociais: INCLUSO

Valor BDI: 0,00

Valor Geral: 47,29

C0776 - CHAPISCO Cl ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA S/PENEIRAR TRAÇO 1:3 ESP.= 5mm PI PAREDE - M2
MAO DE OBRA Unidade Coeficiente Preço Total

12391 PEDREIRO H 0,1000 17,8300 1,7830
I2543 SERVENTE H 0,1500 13,2100 1,9815







I110Q Fl INDO RRANCO FOSCO NIVELADOR PI MADEIRAS L 0.1300 9.8800 1 JÇ 4
11347 LIXA PARA MADEIRA/MASSA UN 0.4000 0,5500 0.2200

Total: 5,4492
Total Simples: 17,67

Encargos Sociais: INCLUSO

Valor BDI: 0.00

Valor Geral: 17,67

11496 - MADEIRA (PINHO) DE 1A. - M3
MATERIAIS Unidade Coeficiente Preço Total

I11QR MAnFIRA (PINHO) HF 1A M3 1 0000 2.160 0000 2.160.0000
Total: 2.160.0000

Total Simples: 2.160,00
Encargos Sociais: INCLUSO

Valor BDI: 0,00

V UIWI WWItM» o u;n nn

173-SOLDA70X30-KG
MATERIAIS Unidade Coeficiente Preço Total

11873 SOLDA 70X30 KG 1.0000 65,3400 65.3400
Total’ as •unn

Total Simples: 65,34
Encargos Sociais: INCLUSO

Valor BDI: 0,00

Valor Geral: 68,34

11879 • SOLDADOR - H
MAO DE OBRA Unidade Coeficiente Preço Total

11879 SOLDADOR H 1,0000 47,8800 17,8800
Total: 17,8800

Totaf SãTípte*: 17,9?
Encargos Sociais: INCLUSO

Valor BDI: 0,00

Valor Geral: 17,88

• f ■ I f  t , _Vdiíed Micgie/v.c, icvci cn u/í u íu .



B Jt G ovem o de
i VÁRZEA A LEG RE

GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VARZEA ALEGRE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

SERVIÇO: MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE DIVERSAS PRAÇAS PÚBLICAS DO MUNICÍPIO DE VARZEA ALEGRE-CE. 
MUNICÍPIO MUNICÍPIO DE VARZEA ALEGRE - CE. SEINFRA 026.1 DESONERADA

COMPOSIÇÃO OA TAXA DE BONIFICAÇÃO E DESPESAS INDIRETAS - BDI

COD DESCRIÇÃO %
rW no«?« {n rijr^ M

AC Administração Central 3,80
DF Despesas financeiras 1,02
R Riscos 0,50

Benefício
S +G Garantia/seguros 0,32

L Lucro 6,64

I Impostos 13,15
PIS 0,65
COFINS 3,00
ISS 5,00
CPRB ( 4,5%, Apenas quaiiüu iivei uebunwavão INSS) â rf\

TOTAL DOS IMPOSTOS 13,15

BDI = I 29/77%!

BDI _  (1  +  .4C +  S - H/ ?  +  GX1 + DFXl  +  D _  L

Varzea Alegre/CE. fevereiro/2020.
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Govomo cto
VÁRZEA ALEGRE

GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VARZEA ALEGRE
SECRETARIA MUNICIPAL DE !NFRAESTRUTURA

SERVIÇO  MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE DIVERSAS PRAÇAS PÚBLICAS DO MUNICÍPIO DE VÁRZEA ALEGRE-CE 
MUNICÍPIO MUNICÍPIO DE VARZEA ALEGRE - CE SEINFRA 026 1 DESONERADA

1.ENCARGOS SOCIAIS = 85,20%  
APLICÁVEL AO SALÁRIO/HORAS

CÓDIGO DESCRIÇÃO
TABELA 026.1 A

HORISTA % MENSALIST
X "o

GRUPOA
Al INSS 0,00 0,00
A2 SESI 1.50 1,50
A3 SENAI 1,00 1,00
A4 INCRA 0,20 0.20
A5 SEBRAE 0,60 0.60
A6 SALARIO EDUCAÇÃO 2.50 2.50
A7 rTr-tmz-s n r  • nmmrrrr*Oivw lví_. rvwi->LiS i l.%j 3,00
A8 FGTS 8.1)0 8.00
A ENCARGOS SOCIAIS BÁSICOS 16,80 16,80

GRUPO D
BI DESCANSO SEMANAL REMUNERADO 17,85 0.00
B2 FERIADOS 3.71 0.00
m AUXILIO ENFERMIDADE 0,92 0,71
B4 13° SALARIO 10,83 8.33
B5 LICENÇA PATERNIDADE 0,07 0,06
B6 FALTAS JUSTIFICADAS 0,72 0.56
B7 DIAS DE CHUVA 1.55 0,00
B8 AUXÍLIO ACIDENTE DE TRABALHO 0.11 0.09
B9 FERIAS GOZADAS 9,18 7.07

PU* <sAÍ A RIO MÃTFPNMOA OF 0.03 0.02
B ENCARGOS SOCIAIS Cl INCIDÊNCIA DE A 4-1.97 16,84

GRUPO C
Cl AVISO PRÉVIO INDENIZADO 5.60 4,31
C2 AVISO 1'RJ'VIO TRABALHAI XJ 0,13 0.10
C3 FÉRIAS INDENIZADAS 4.40 3.39
C-4 DEPÓSITO DF RECIsXo S/ J1JSTA CAUSA 4.81 3,70
L3 AUIUUNAL 0,47 0.3Ó

C ENCARGOS SOCIAIS S/ INCIDÊNCIA DE A 15,41 11,86
GRUPO D

Dl reinc idênc ias n r g ru p o  a  s o b r l  g ru p o  n 7.55 2,83

D2 R0NSCIDENC1A DE GRUPO A SOBRE AVISO PRÉVIO TRABALHADO E REINCIDÊNCIA DO FGTS SOBRE 
AVISO PREVIO INDENIZADO 0.47 (i,3o

D REINCIDÊNCIAS DE UM GRUPO SOBRE O OUTRO 8.02 3.19
TOTAL (A+B+C+D) 85,20 48.69

6«
Var/ea Alegre/CE, fe\ ereiro/2020.



Ba, o,___ ,_ GOVERNO 00 ESTADO DO CEARA
P j VÁRZEA a l e g r e  PREFEITURA MUNICIPAL DE VARZEA ALEGRE

✓ ■ SECRETA.R!A MUNICIPAL DE h u e r a f c t r iit iir a

,v» *4f

s e r v iç o  manutenção e co n servação  de d iversas p raças publicas do município de vArzea alegre-ce
MUNICÍPIO MUNICÍPIO DE VARZEA ALEGRE - CE SE INFRA 026 1 DESONERADA

MEMÓRIA DE CÁLCULO
ITEM COM P. D ESCRIÇ Ã O UNIO. QUANT. M. DE CALCULO

MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE PRAÇAS PÚBUCAS

1.0 PAVIMENTAÇÃO
1.1 C2931 RECOMPOSIÇÍO 0C PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA PORTUGUESA M2 1.156,00 {57.800) * 0,02 « 1.156,00 M2
I 2 C7927 RECOMPOSIÇÃO DE MEIO RO EM CONCRETO M 1.500,00 1.500 * 1,00 = 1.500,00 M

1.3 C1863 PEDRA CARIRI ESP • ton. C/ ARGAMASSA MISTA DE CIMENTO CAL HIDRATAOA E 
ARElA M2 578,00 (57.BOO) X 0,01 - 578,00 M2

1.4 C lb ll LASTRO Ot CONCRETO RtüUUUIliAUO Eã(* - SCM M2 /öb,OU » Ù.ÛÛS • wU
2.0 ALVENARIA

2.1 C00 7 3 ALVENARIA oe TUCllO CERÂMICO fURAOO (9* l»rl9)cnt CJARGAMASSA MISTA DE 
CAL HIDRATADA ESF.-lOcm |1:2:8) M2 300,00 300 X 1,00 = 300,00 M2

3.0 REVESTIMENTO

3.1 C0776 CHAPISCO O ARGAMASSA OE CIMENTO E AREIA S/PENEIRAR TRAÇO 1:3 ESP.. 5mm 
P/ PAREDE M2 300,00 300 X 1.00 = 300,00 M2

3.2 C3408 REBOCO C/ ARGAMASSA OE CIMENTO E ARf IA S/ PENEIRAR. TRAÇO 13 M2 300,00 300 X 1,00 = 300,00 M2

4.0 URBANIZAÇÃO/PAISAGISMO
4.1 C3954 CAPINA MANUAL M2 156.060,00 [(57.800) X 0,2] X 9 • 156.060,00 M2
4.2 C178S MANUTENÇÃO MENSAL P/PODA E UMPEiA Ot ARBU5TOS M2 209.250,00 1(31,00 X 30,00) X (5,00 x 5,00)) x 9,00 » 209,250,00 M2
4.3 C1078 DESaiPINUAÇAO U MATERIAL INSETICIDA M2 1.550,00 [(31,00 x 2,00) » (5,00 x 5,00)1 x 1.00 - 1.555,00 M2
4.4 11277 JARDINEJRO H 1.674,00 ((31,00 x 2) X 3] x 9,00 - 1.674.00 M
5.0 PINTURA
5.1 C0588 CAIAÇÃO em  CHJAS DEM Ao s  co m  SUPERCAL M2 3.100,00 100,00 x 31,00 - 3.100,00 M2
5.2 C1279 FW At Tl r» 1 A<! DfMAns EM ÍSqi • ADRIAS Ot fERRn M2 155,00 (31,00 * 5,00) x 1,00 » IS S ,00 M2
5.3 C1280 ESMALTE DUAS DEMÃOS EM ESQUADRIAS DE MADEIRA M2 465,00 (31.00 x 5,00) x 3,00 - 465,00 M2
6.0 MADEIRA P/ BANCOS
6,1 11496 MADEIRA (PINHO) 0£ IA. M3 7,27 [(2,50x0,25x0,025) x 4| x 5 x 31 x 3 » 7,27 M3
7.0 SERVIÇOS DIVERSOS
7.1 11873 SOLDA 70X30 KG 50,00 50x1.00 »50 KG
7.2 11879 SOLDADOR H 186,00 31.00x2.00x3,00

\
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Anotação de Responsabilidade Técnica - ART P D P  A - P C
- t t v  Lei n- ó.49ór cie 7 de de2em òro de i« 7 /

Conselho Regional de Engenharia e Agronom ia do Ceará

ART OBRA / SERVI 
No CE202006084

INICIAL

1. Responsável Técnico

ANDRÉ MOREIRA DE CARVALHO

Titulo profissional; ENGENHEIRO CIVIL

____ 2. Dados do Contrato __________

RNP: 0613148355 

Registro 0613148355CE

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA ALEGRE 

RUA DEPUTAOO LUIZ OTACÍUO CORREIA

Complemento:
Cidade: Várzea Alegre

CPF/CNPJ: 07.539.273/0001-58 

N°: 153

Bairro: CENTRO 

UF: CE CEP: 63540000

ART Vinculada: CE20170272181

Contrato: Não especificado Celebrado em: 14/02/2020

Valor R$2.000,00 Tipo de contratante PESSOA JURÍDICA DE DIREÍTO PÚBLICO
Açáo Institucional: NENHUMA - NAo OPTANTE

____ 3. Dados da Obra/Serviço ____________________________________________________________

RUA DEP LUIZ OTACÍUO CORREIA

Complemento 
Cidade: Várzea Alegre 

Data de Inicio. 13/03/2020 

Finalidade: Infraestrutura

N°: 153

Bairro: CENTRO

UF CE CEP 63540000

Previsão de término: 31/12/2020 Coordenadas Geográficas -8.790141,-39.297383

Códlqo: N io  especificado
Proprietário: PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA ALEGRE 

____ 4. Atividade Técnica ____________________________

CPF/CNPJ: 07.539.273/0001 -58

19 - Fiscalização Quantidade
60 - Flscabaçáo de obra > TOS CONFEA -» TRANSPORTES -» INFRAESTRUTURA URBANA -> 31.00
DE PAVIMENTAÇÃO -> #TOS_4.2.1.4 - EM PEDRA PARA VIAS URBANAS
60 - Fiscalização de obra > TOS CONFEA -> CONSTRUÇÃO CIVIL -» EDIFICAÇÕES -> DE 31.00
VEDAÇÃO 1.1.9.1 EM ALVENARIA
60 - Fiscalização de obra > TOS CONFEA -> ESTRUTURAS -> ESTRUTURAS DE MADEIRA -> 31.00
#TOS_2.3.4 - DE REPARO DE ESTRUTURAS EM MADEIRA
60 - Fiscalização de obra > TOS CONFEA -> METALURGIA MÉTODOS E PROCESSOS DE 31,00
FABRICAÇÃO -> DE MÉTODOS E PROCESSOS DE FABRICAÇÃO METALÚRGICOS ->
#TOSJ7.6.1.2 - DE SOLDAGEM
60 - Fiscakzação de obra > TOS CONFEA -> PAISAGISMO -> ORGANIZAÇÃO PAISAGÍSTICA -> 31.00
rrOS_40-1.13 - DE EQUIPAMENTOS URBANOS
60 • FlscaBzaçáo de obra > TOS CONFEA -> CONSTRUÇÃO CIVIL -> EDIFICAÇÕES -> DE 31,00
REFORMA DE EDIFICAÇÃO -> #TOS_1.1.2.4 - EM MATERIAIS MISTOS

15 - Elaboração Quantidade
80 - Projeto > TOS CONFEA -> TRANSPORTES -> INFRAESTRUTURA URBANA -> DE 31,00
PAVIMENTAÇÃO -» #TOS_4.2.1 4 - EM PEDRA PARA VIAS URBANAS
80 - Projeto » TOS CONFEA -> CONSTRUÇÃO C|V|L -> EDIFICAÇÕES -> DE VEDAÇÃO -» 31,00
#TOS J  .1.8.1 - EM ALVENARIA
BO - Projeto > TOS CONFEA -> ESTRUTURAS -> ESTRUTURAS DE MADEIRA -> #TOS 2.3.4 - DE 31,00
REPARO DE ESTRUTURAS EM MADEIRA
80 - Projeto > TOS CONFEA -> METALURGIA -> MÉTODOS E PROCESSOS DE FABRICAÇÃO 31,00
DE MÉTODOS E PROCESSOS DE FABRICAÇÃO METALÚRGICOS -» #TOS_17.6.12 - DE
SOLDAGEM
80 - Projeto > TOS CONFEA -> CONSTRUÇÃO CIVIL -> EDIFICAÇÕES -> DE REFORMA DE 31,00
EDIFICAÇÃO -> *rrOS_1.12A  - EM MATERIAIS MISTOS
80 - Projeto > I OS CONFEA -> PAISAGISMO -> ORGANIZAÇÃO PAISAGÍSTICA -> #TOS_40.1.13 - 31.00
DE EQUIPAMENTOS URBANOS
35 - Elaboração de orçamento > TOS CONFEA -> TRANSPORTES -> INFRAESTRUTURA URBANA 31.00
-> DE PAVIMENTAÇÃO -> #TOS_4.2.1.4 - EM PEDRA PARA VIAS URBANAS
35 - Elaboração de orçamento > TOS CONFEA -> CONSTRUÇÃO CIVIL -> EDIFICAÇÕES -> DE 31,00
VEDAÇÃO r r o s j .  1.8.1 - EM ALVENARIA
35 - Elaboração de orçamento > TOS CONFEA -> ESTRUTURAS -> ESTRUTURAS DE MADEIRA -> 31,00
ffTOS 2 3,*l DE REPARO DE ESTRUTURAS E?.i MADEIRA
35 - Elaboração de orçamento > TOS CONFEA -» METALURGIA -> MÉTODOS E PROCESSOS DE 31.00
FABRICAÇÃO -> DE MÉTODOS E PROCESSOS DE FABRICAÇÃO METALÚRGICOS ->
#TOS 17.6.1.2-DE SOLDAGEM

Unidade
un

Unidade
un

un

a

A áutBoUcidado desla ART poda sar vinftcada am httpa://craa-ca.srtacxom.tx/put>»a»/. com a chav* id23W
knpresso 17/02/2020 AS 09:44 43 por. , lp. 187.17.182.72

wwwcre8cc.0rg.br 

Tel (85)3453-5800

tabaxioGCD®erieacejyg.t>r 
Fac (85)3453-5804

CREA-CE
■ ̂ taiMrta cs Ca«-A



Página 212

m Anotação de Responsabilidade Técnica - A R T  r o P A . r r  
Le i n c o.H-no, a e  / ae aezem oro ae x»// «*» * “ • »

Conselho Regional de Engenharia e Agronom ia do Ceará

. Ftohnmrtin nrr«m«itr> > TO S PONJCCA rO N Ç T B I IÇ Â n rn/ll -> P n jP irA rrtC Ç  -> nc 
REFORMA DE EDIFICAÇÃO -> #T0S_1.1.2.4 - EM MATERIAIS MISTOS
35 - Elaboração de orçamento > TOS CONFEA -> PAISAGISMO -> ORGANIZAÇÃO PAiSAGlSTICA 
-> #TOS_40.1.13 - DE EQUIPAMENTOS URBANOS

ART OBRA / SERVIÇO  
N° C E 2 0 2 0 0 6 0 8 4 8 9

INICIAL

31.00

Após a condusâo das atividades técnicas o profissional deverá proceder a baixa desta ART

5. Observações
REFERENTE A PROJETO, FISCALIZAÇÃO E ORÇAMENTO DE MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE DIVERSAS PRAÇAS PÚBLICAS DO 
MUNIClPIO DE VÁRZEA ALEGRE-CE.

____ B. Declarações __________________________________________________________________________________ _________

7. Entidade de Classe

SINDICATO DOS ENGENHEIROS NO ESTADO DO CEARA (SENGE-CE)

8. A ss in a tu ra s

Declaro serem verdadeiras as Informações acima 

S Í.____■_____________=L-Í!__de

ANDRÉ MC : C A R V A LH O -c fr:  043.513.573-20

Local 

9. Informações

dau
de J Î O  I f f  W \

PREFEITURA MUNICll|•AL DE VARP&.M&E6RE - CNPJ: 07.Ä39 J7MÎ001-M

' Somente 6 considerada válida a ART quando estiver cadastrada no CREA, quitada, possuir as assinaturas ongmais do profissional e contratante. 

_____ 10. Valor ____________________________________________________________________________________________________________________
Valor da ART1 RS 88,78 Registrada em 14/02/2020 Valor pago: R$88,78 Nosso Número: 8213842112

C

A autenticidade deita ART poda «ar variflcada em http* //crB»-cfi.gilac.comlir/publco/ com a ctiava. zd23W
Impresso em 17/02/2020 ès 09:44.43 por , lp: 187.17.18Z72

www.cnmca.oqj ijc
T»i /uc\ cortrt

totecono6CDÔawrc*.orgix
|nf) 2 tttn Kwn i
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ANEXO 11 

MINUTA DO CONTRATO N

C o n tra taç ão  de  serv iços  de eng e n h a r ia  para  ex e c u ç ã o  da m an u ten ção  e 
co n s e rv a ç ã o  de d iversas  P raças  P úb licas  do  M un ic íp io  de V árzea 
A leg re /C E , que en tre  si fazem de  um  lado. o M un ic íp io  de V árzea  
A leg re /C E . e de  o u t r o ..........................................................................

()  M u n ic íp io  d e  V á r z e a  A le g re /C E .  Es tado  do  C eará ,  pessoa  ju r íd ic a  de d ire i to  púb lico  interno, inscrito no 
C N P J /M F  sob o n.° 07 .539 .273 /0001-58 ,  a t ravés da Secre tar ia  M unic ipa l dc Infraestru tura.  neste ato
represen tada  por seu O rd e n ad o r  de  D espesas ,  o S r . _________________________ . residen te  e d o m ic i l iad o  nesta
C idade, a p e n as  d e n o m in a d o  C O N T R A T A N T E ,  e d e  ou tro  lado ............................................................................
es tabe lec ida  na .....................................................................................  inscrita no  C N P J /M F  sob  o n.°
.............................................. neste  a to  rep resen tada  por ....................................................................... p o r tad o r  do  C P F  n°
..................................................... . ap e n as  d e n o m in ad a  de C O N T R A T A D A ,  reso lvem  f irm ar o p resen te  C ontra to ,
lendo  em  vis ta  o  resu ltado  da  L ic itação  na m oda lidade  T o m a d a  de P reços  n° 2020 .02 .27 .1 .  tudo  de  acordo  
com  as no rm as  g era is  da Lei ne 8 .666/93 .  e suas  a l te rações  posterio res ,  na fo rm a das  segu in tes  c láusu las  e 
cond ições .

C L Á U S U L A  I a - DA C O N V E N Ç Ã O
1.1 - Ficam convencionadas as designações de CONTRATANTE para a Secretaria Municipal de
Infraestru tura.  e de C O N T R A T A D A  p a r a .............................................................................. . e de  F IS C A L IZ A D O R  para
rep resen tan te  da P refe itu ra  M unic ipa l  d e  V árzea  A leg re /C E . d es ig n ad o  para a c o m p a n h a r  a e x e cu ç ão  da O bra 
e o cu m p rim en to  das  C láu su la s  C ontra tuais .

C L Á U S U L A  2U - D O  O B J E T O  E D O  R E G I M E  D E E X E C U Ç Ã O
2.1 - O  presen te  In s trum ento  tem por ob je to  a C o n t r a t a ç ã o  d e  s e rv iç o s  d e  e n g e n h a r i a  p a r a  e x e c u ç ã o  d a  
m a n u t e n ç ã o  e c o n s e r v a ç ã o  d e  d iv e r s a s  P r a ç a s  P ú b l ic a s  d o  M u n ic íp io  d e  V á r z e a  A le g r e /C E .  co n fo rm e  
p roje tos  e o rça m en to s  an e x ad o s  j u n to  ao Edital C o n v o c a tó r io ,  bem co m o  pela p roposta  com ercia l  
ap re sen tada  pela em p re sa  contra tada .
2 . 2 - 0  reg im e de ex e c u ç ã o  será o indireto, na m o d a l id a d e  de  e m p re i ta d a  por p reço  global.

C L Á U S U L A  y  - D O  V A L O R  C O N T R A T U A L
3.1 - A C O N T R A T  ANTE se obr iga  a p ag a r  a C O N T R A  FADA para  rea lizar  os  se rv iços  ob je to  do presen te
C on tra to ,  o p reço  global de R$ .......................... ( ............................................................................). a ser  pago  se gundo  o
u o n o g r a m a  de pag a m e n to  e co n fo rm e  os  ser\  iços exe cu tad o s  e m e d içõ e s  ap re sen ta d as  e v isadas  pelo ó rgão  
f iscalizador.

C L Á U S U L A  4 “ - D A S C O N D I Ç Õ E S  D E P A G A M E N T O
4.1 - A fatura relativa aos  se rv iços  ex e cu tad o s  no per íodo  de cada  m ês  civil,  cu jo  va lo r  será ap u ra d o  através 
de m ed ição ,  deverá  ser ap resen tada  á S ecre tar ia  M unic ipa l  de  In fraestru tura  de  V árzea A leg re /C E , até o 5o 
(quin to )  dia útil do  m ês  su b se q ü en te  a rea lização  dos  serv iços ,  para fins de co n fe rênc ia  e a testação .
4.2 - A C O N T R A  FA D A  se obr iga  a ap re sen ta r  j u n to  à fatura dos  se rv iços  prestados,  cóp ia  da qu i tação  das 
segu in te s  ob r igações  patrona is  referen te  ao  m ês an te r io r  ao  do  pagam ento :
a) reco lh im en to  das con tr ibu ições  dev idas  ao  INSS (par te  do  em p re g a d o r  e parte do  em p re g ad o ) ,  re la tivas  
aos e m p re g ad o s  envo lv idos  na e x e cu ç ão  do  ob je to  des te  ins trum ento ;
b) reco lh im en to  do  F G T S . rela tivo  aos  em p re g a d o s  refer idos  na a l ínea  superio r .
c) c o m p ro v a n te  de reco lh im en to  do  PIS e 1 SS. q u an d o  for  o caso . d en tro  de  20 (v in te)  dias a partir  do  
reco lh im en to  des te  encargos .
4.3 - O s  p ag am en to s  serão  efe tuados ,  m ed ian te  a ap re sen tação  da fatura, no ta  fiscal de  se rv iços  e recibo, até 
30 (tr in ta)  d ias  ap ó s  a sua ce r t i l lcação  pela  Secre tar ia  M un ic ipa l  de In fraestru tura .

Rua Dep. Luiz Otacilio Correia, 153 Centro - CEP: 63.540-000 -  Várzea Alegre/CE

“Várzea Alegre Terra do Amor Fraterno”
o -  
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■4.4 - N en h u m  p a g a m e n to  isentará a C O N T R A T A D A  das  suas  resp o n sa b i l id ad es  con tra tua is ,  nem  implic 
na ap ro v a ção  defin itiva  dos  se rv iços  execu tados ,  total ou parc ia lm ente .
4.5 - O c o r re n d o  erro na fatura ou ou tra  c ircuns tânc ia  que desac o n se lh e  o  p agam en to ,  a C O N T R A T A D A  será 
cien tif icada ,  a fim de q u e  tom e p rov idênc ias .
!.6 - Poderá  a C O N  I R A T A N T E  sus ta r  o  pag a m e n to  da C O N T R a\ T A D A  nos se g u in te s  casos:

a) quando a CONTRATADA deixar de recolher multas a que estiver sujeita, dentro do prazo fixado:
b) q u an d o  a C O N T R A T A D A  a s su m ir  ob r ig aç õ es  em  geral para com  terceiros, qu e  possam  de q u a lquer  
forma p re jud ica r  a C O N T R A T A N T E :
c) inad im plência  da C O N T R A T A D A  na ex e cu ç ão  dos serviços.

CLAUSULA 5“- DAS DESPESAS CONTRATUAIS
5.1 - S erào  da exc lu s iva  responsab i l idade  da  C O N T R A T A D A ,  todas  as  d espesas  e p rov idênc ias  necessár ias  
à regu la rização  do  presen te  C on tra to ,  inc lusive  sua publicação ,  regis tro  e ap ro v a ção  dos  p ro je tos  nos ó rgãos  
com peten te s .

CLÁUSULA 6U - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
6.1 - As d espesas  d eco rren tes  deste  C o n t ra to  co rrerão  à c o n ta  de recursos  o r iundos  do  T eso u ro  M unic ipa l,  
prev istos na segu in te  do tação  o rçam entá r ia :

Òrgão Unid. Orç. Projeto/Atividade Elemento de Despesa
07 01 15 452 0332.2 027 0000 4 4.90.51 00

CLAUSULA T  - DOS PRAZOS
7.1 - O  presen te  C o n tra to  terá v igência  de 09  (nove)  m eses,  sendo  qu e  o s  serv iços dev e rão  ser  exe cu tad o s  e 
c o nc lu ídos  den tro  do  prazo  de até 31 /1 2 /2 0 2 0 ,  a co n ta r  da da ta  de  receb im en to  da Ia o rdem  de serviços, 
p o d endo  ser  p ro rrogado  nos te rm os  da Lei n° 8 .666/93 . e su a s  alterações .
7 .2 - O s  ped id o s  de p ro rrogação  dev e rão  se fazer  a c o m p a n h a r  de um re la tó r io  c i rc uns tanc iado  e do  novo  
c ro n o g ram a f ís ico-f inance iro  ad a p ta d o  às novas  co n d içõ e s  propostas .  Esses  ped idos  se rão  ana l isados  e 
ju lg a d o s  pela f isca lização  da Secre tar ia  M unic ipa l  de Infraestru tura .
7.3 - O s  ped idos  de p ro rrogação  de prazos  se rão  d ir ig idos  à S ecre tar ia  M unic ipa l de  Infraestru tura .  a té 30
( trinta) d ias  an tes  da data do té rm in o  do  prazo contra tual .
7.4 - Os atrasos ocasionados por m o tivo  de  força  m a io r  ou caso  fortuito , d esd e  que no tif icados  no prazo de 
48 (quaren ta  e o ito )  horas  e ace i to s  pela S ecre tar ia  M unic ipa l  de Infraestru tura ,  nào serào  co n s id e rad o s  c o m o  
inad im p lem en to  contra tual ,

CLÁUSULA 8"- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
8.1 - A C O N T R A T A D A  estará  ob r ig ad a  a sa tis fazer  aos  requ is i tos  e a ten d e r  a todas  as  ex igênc ias  e 
co n d içõ es  a segu ir  es tabe lec idas :
a) R ecru ta r  e lem e n to s  hab i l i tados e com  ex p e r iênc ia  c o m p ro v a d a ,  fo rn e ce n d o  à C O N T R A T A N T E  relação 
nom inal  dos profiss ionais ,  c o n ten d o  iden tidade  e a t r ib u ição /esp ec if icação  técnica.
b) E xecu tar  os se rv iços a través  de p essoas  idôneas, a s su m in d o  total responsab il idade  p o r  q u a isq u e r  d an o s  ou 
falta qu e  venham  a c o m e te r  no  d e s e m p e n h o  de suas  funções,  p o d en d o  a C O N T R A T A N T E  solicitar  a 
subst i tu ição  daque les ,  cuja condu ta  se ja  ju lg a d a  inconvenien te .
c)  Substi tu ir  os profiss ionais  nos casos  de  im ped im en tos  fortuitos, de  m ane ira  que nào  se p re jud iquem  o bom
an d a m e n to  e a boa pres tação  dos  serv iços.
d)  Facili tar  a  ação  da F IS C A L IZ A Ç Ã O  na inspeção  da obra ,  p restando , p ron tam en te ,  o s  esc la re c im en to s  que 
forem so lic i tados  pela C O N T R A T A N T E .
e)  R esponder  peran te  a C O N T R A T A N T E ,  m esm o  no caso  d e  ausênc ia  ou o m is sã o  da F IS C A L IZ A Ç Ã O , 
indenizando-a  d ev id am e n te  p o r  q u a isq u e r  a tos  ou fatos lesivos aos  seus  interesses, que  possam  in terferir  na 
ex e cu ç ão  do  contra to ,  quer  se jam  e les  p ra ticados  por  em p re g ad o s ,  p ropostos  ou m a nda tá r io s  seus. A 
responsab il idade  se es tende rá  a d an o s  c a u sa d o s  a terceiros, d ev e n d o  a C O N T R A T A D A  ad o ta r  m ed idas  
preven tivas  contra esses danos ,  com  fiel o b se rv ân c ia  das no rm as  e m an a d as  das  au to r idades  com p e te n te s  e 
d as  d ispos ições  legais v igen tes .
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0  Responder ,  peran te  as leis v igen tes ,  pelo  s igilo  dos  d o c u m e n to s  m an u sea d o s ,  sendo  q u e f  |ít|S ( p  )  j 
( O N  I R A T A D A  não  deverá ,  m e sm o  a p ó s  o té rm in o  do  C O N T R A T O ,  sem co n s e n t im e n to  p rév io  por escrito  fy 
da C O N  T R A T A N T E . fazer  uso  de  q u a isq u e r  d o c u m e n to s  ou  in fo rm ações  rela tivas  ao serv iço ,  a não  se r  parà*,. _ ■ -
1 m is de  ex e cu ç ão  do  C O N T R A  I O.
vi) P agar seus  em p re g ad o s  no  p razo  prev is to  em lei. sendo  tam bém  de sua resp o n sa b i l id ad e  o  pagam en to  de 
todos  os t r ibu tos que.  direta  ou  ind ire tam en te ,  incidam  sobre  a p res tação  dos serv iços  co n tra tad o s  inclusive 
as con tr ibu ições  p rovidenciarias  f iscais e parafiscais ,  FG T S . PIS. em o lu m e n to s ,  se g u ro s  d e  ac iden tes  de 
trabalho, etc.. f icando  exc lu ída  q u a lq u e r  so l ida r iedade  da C O N T R A T A N T E ,  p o r  ev en tua is  au tu aç õ es  
adm in is tra t ivas  e/ou ju d ic ia is  um a vez que  a inad im plênc ia  da C O N T R A T A D A  co m  referência  às suas 
ob r igações  nào se transfere  a C O N T A T A N T E .
In D isponib ilizar ,  a q u a lq u e r  tem po ,  toda  d o c u m e n ta ç ã o  re feren te  ao  p a g a m e n to  dos  t r ibu tos ,  seguros, 
encargos  sociais ,  t raba lh is tas  e prev idenciários  re lac ionados  com  o ob je to  do  C O N T R A T O .
D Responder ,  pecun ia r iam en te ,  por to d o s  os d a n o s  e/ou  p re ju ízos  que  forem c a u sa d o s  à União. Estado.
M un ic íp io  ou terceiros, deco rren tes  da p res tação  dos  serviços.
j )  R espei ta r  as no rm as  de se gu rança  e m ed ic ina  do  traba lho , p rev is tas  na C o n so l id aç ão  das  Leis do  T rabalho  
e  leg is lação  pertinente .
k I R esponsab il izar-se  pela  ad o ç à o  das  m e d id as  necessá r ias  à p ro teção  am bien ta l  e ás p recauções  para ev itar  a 
o co rrênc ia  de d an o s  ao m eio  am b ien te  e a terceiros, o b se rv a n d o  o  d ispos to  na legislação federal, es tadual e 
m unic ipa l  em  vigor, inclusive a Lei n° 0 .605. pu b lic ad a  no  D .O .U  de  13/02/98.
I) R esponsab il izar-se  peran te  os ó rgãos  e rep resen tan tes  do Poder  P úblico  e te rceiros  p o r  ev en tu a is  danos  ao 
m eio  am b ien te  cau sa d o s  p o r  ação  ou o m is são  sua. de seus  em p re g ad o s ,  p rep o s to s  ou con tra tados ,  
in) M a n te r  duran te  toda a ex e cu ç ão  dos  ser\  iços, em co m p a tib i l id a d e  co m  as ob r ig aç õ es  por  ele assum idas ,  
todas as cond ições  de  hab i l i tação  e  qua l if icação  ex ig idas  na licitação.
n) Prestar os se r \  iços de  aco rdo  c o m  os P ro je tos  e lab o rad o s  pela S ecre ta r ia  M unic ipa l  de Infraestrutura. 
o) R esponsab il izar-se  pela co n fo rm id a d e ,  ad e q u aç ão ,  d e s e m p e n h o  e q u a l id ad e  dos  se rv iços  e bens. bem 
com o  de cada  m ateria l,  m a té r ia -p r im a  ou c o m p o n e n te  in d iv idua lm en te  co ns iderado ,  m e sm o  q u e  não sejam 
de  sua fabricação, g a ran t indo  seu perfe ito  d esem penho .
p) R egis tra r  o C on tra to  d eco rren te  des ta  lic itação no C R E A -C E  (C o n se lh o  R egional de  E ngenharia  e 
\g r o n o m ia  do  Cearã) .  na fo rm a da L.ei, e ap re sen ta r  o  co m p ro v a n te  de A R T  (A n o taç ão  de R esponsab il idade
I éen ica)  co r re sp o n d e n te  an tes  da ap resen tação  da pr im eira  fatura, peran te  a C O N T R A T A N T E ,  sob  pena  de 
re ta rdar  o  processo  de pagam ento .
q) Aceitar nas m esm as  co n d içõ e s  con tra tua is ,  ac ré sc im o s  ou su p ressõ es  que  se f izerem  necessá r io s  na forma 
es tabe lec ida  no A n .  65. § 1° da Lei \f 8 .666/93 . a l terada e conso lidada .

CLAUSULA 9 “ - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
9 . 1 - A C on tra tan te  obr iga -se  a:
a) Exig ir  o fiel cu m p r im en to  do  Edita l e C on tra to ,  bem  c o m o  ze lo  na p re s ta çã o  d os se rv iços  e o c u m p rim en to  
ilos prazos.
b) f a z e r  o ac o m p a n h a m e n to  da ex e c u ç ã o  dos  se rv iços ob je to  do  p resen te  con tra to ,  a t ravés da S ecre tar ia  
M unic ipa l  com peten te .
e) E fe tuar  o pag a m e n to  co n fo rm e  prev is to  neste in s trum ento .
9.2 - A C o n tra tan te  reserva-se  o  d ire i to  de .  a q u a lq u e r  tem po ,  in troduz ir  m o d if ic aç õ es  ou  a l te rações  no 
projeto , p lantas e espec if icações .
9.3 - C a so  as a l te rações  ou m o d if ic aç õ es  im p liquem  au m e n to  ou d im in u içã o  dos se rv iços  que  tenham  preços  
unitá r ios  co tad o s  na proposta ,  valor  respec tivo ,  para e fe ito  de p ag a m e n to  ou ab a t im en to ,  será apu rado  com 
base nas co tações  ap re sen ta d as  no o rçam en to .
9.4 - C a so  as a l te rações  e ou modificações nào tenham  no  o rç a m e n to  d a  licitante  o s  itens co r responden tes  
com  os seus respec tivos  p reços  unitários, se rào  u til izados os  preços  un itá r ios  co n s tan te s  da tabela  de preços 
uiil i/adíi pela Prefeitura M unic ipa l  de V árzea  A legre /C E .
9.5 - À P refe itu ra  M unic ipa l  de V árzea  A leg re /C E  caberá  o d ire i to  de p ro m o v e r  a c ré sc im o s  ou supressões  
nas obras  ou se rv iços,  q u e  se f izerem  necessár ios ,  a té  o limite c o r re sp o n d e n te  a 2 5 %  (v in te  e c inco  por 
cen to )  do  valor  inicial do  con tra to ,  m a n ten d o -se  as d em a is  c o n d içõ e s  do  con tra to  nos te rm os  do  art. 65, 
parágra fo  Io, da Lei n° 8 .666/93.
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CLÁUSULA 10“ - DAS PENALIDADES E SANÇÕES (çVlsH ü
10.1 - A em p re sa  C on tra tada  pela C O N T R A T A N T E  para e x e cu ç ão  d os  se rv iços  ob je to  des te .  110 c a so \d e  1  * 
inad im plem ento .  ficará suje ita  às segu in te s  sanções:
.1) A dvertência :
h) M ultas pecuniárias, co n fo rm e  segue:
b. I ) O  prazo  de en trega  deverá  ser  r ig o rosam en te  ob se rv a d o ,  f icando  desde  j á  e s tab e lec id o  a m ulta  de 0 ,3 %  
u r ê s  d éc im os  por  cen to )  por  dia de atraso ,  ate o limite d e  10% (dez  por cen to )  sobre  o  va lo r  total da 
operação ,  caso  o a traso  se ja  in fer io r  30  ( t r in ta ) dias.
h.2) M ulta  de 20%  (v inte por  cen to )  sob re  0 valor  da e tapa do  e ro n o g ram a  f ís ico -f inance iro  não realizado, no 
caso  de atraso  supe rio r  a 30  (trin ta) dias.
c)  S u sp en sã o  tem porár ia  do  d ire i to  de  par t ic ipa r  em lic itações e im p e d im e n to  de  con tra ta r  com  a Prefeitura 
M unic ipa l de V á r /e a  A legre /C E . por p razo  não  supe rio r  a  02 (do is)  anos:
d)  D ec laração  de in idoneidade para licitar ou con tra ta r  com  A d m in is tra çã o  M unic ipa l ,  en q u a n to  perdurarem  
os m otivos  d e te rm inan tes  da punição , ou  até que  seja promov ida reabili tação, peran te  a p rópria  au toridade 
que ap l icou  a penalidade.
10.2 - A C on tra tan te ,  sem pre ju ízo  das sa n çõ e s  ap l icáveis ,  poderá  reter c réd ito ,  p ro m o v er  co b ra n ça  jud ic ia l  

ou ex tra jud ic ia l ,  a fim de receber  m ultas  ap l icadas  e  resguardar-se  dos  d a n o s  e perdas que  tiver sofrido  por 
cu lpa  da  em presa  C O N T R A T A D A .
10.3 - O  a tra so  in jus tif icado na e x e cu ç ão  total ou parcial da obra.  au to riza  a C O N T R A T A N T E ,  a seu critério, 
dec la ra r  resc ind ido  o C on tra to  e pun ir  a em p resa  con tra tada  com  a su sp e n são  do  seu d ire i to  de licitar e 
contra tar .
10.4 - R e q u e r im e n to  de conco rda ta  p reventiva ,  d isso lução  ju d ic ia l  ou am igáve l,  dec re ta çã o  de  falência da 
e m p resa  contra tada ,  instauração  de inso lvênc ia  civ il, d a rão  a C o n tra tan te  e n se jo  à resc isão  contra tual e à 
em issão  na posse  da  obra. dos m ateria is ,  eq u ip am e n to s  e fe r ram en tas  ex is ten tes  no can te iro  de obra.
10.5 - As m ultas  prev ista no sub item  b) a l íneas  b.l e b.2. se rão  devolv idas á em p re sa  con tra tada ,  sem juros e 

co rreção  m one tár ia ,  desde  que  a co n c lu sã o  da obra  se v er if ique  den tro  do  prazo  con tra tua l .
10.6 - Ao licitante v en c e d o r  qu e  se recusar  a as s inar  o  C o n tra io  serão  ap licadas ,  as pena l idades  prev istas em 
lei.

CLÁUSULA 11“ - DA RESCISÃO
11.1- A C O N T R A T A N T E  poderá  resc ind ir  0 C on tra to ,  independen te  de In terpe lação  ju d ic ia l  ou 
ex tra jud ic ia l e de qu a lq u e r  indenização,  nos segu in te s  casos:
a) O  não cu m p rim en to  ou 0 cu m p r im e n to  irregular  de c láusu las  con tra tua is ,  e spec if ica çõ es  ou  prazos, por 
parte da C O N T R A T A D A :
b) A dec re tação  de  falência ou a ins tau ração  de  in so lvênc ia  civ il da  C O N T R A T A D A ;
e) O  co n h e c im en to  de in frações à L eg is lação  T raba lh is ta  por parte da C O N T R A T A D A ;
d) R azões de in teresse púb lico  ou na oco rrênc ia  das  h ipó teses  do art. do  E sta tu to  das  Licitações;
e) A ocorrênc ia  de caso  fortu ito  ou  de força maior,  regu la rm en te  c o m p ro v a d a ,  im ped it iva  da  ex e cu ç ão  do 
C ontra to .

C LÁUSULA 12“- DA FISCALIZAÇÃO
12.1 - A C O N T R A T A N T E  f iscalizará a e x e cu ç ão  da O b ra /S erv iço s ,  a fim de  ver if icar  se no seu 
d e s en v o lv im en to  es tào  sendo  o b se rv a d as  os Proje tos,  E spec if icações  e d em a is  requis i tos  revistos neste 
C ontra to .
12.2 - A F IS C A L IZ A Ç Ã O  se efe tivará  110 local da O bra /S erv iços ,  por p rofiss ional p rev ia m en te  des ignado  
pela C O N T R A  I AN I L. que c o m u n ica rá  suas a tribu ições .

C LÁUSULA 13“ - DO RECEBIMENTO DOS SERV IÇOS
13.1 • O  rec eb im e n to  da o b ra  será feito por  equ ipe  ou c o m issã o  técn ica ,  cons ti tu ída  pela Secre tar ia  
M unic ipa l com peten te ,  para este fim.
13.2 - O  o b je to  des te  con tra to  será receb ido: f  f*
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co m p ro v e  a ad e q u aç ão  do  ob je to  aos te rm o s  contra tua is ,  o b se rv a n d o  o d isp o s to  no  art.  69  da  Lei n° 8666/93.

CLÁUSULA 14“ - DAS ALTERAÇÕES DO CONTRATO
1 4 .1 - O  C on tra to  poderá  ser a l te rado  nos  segu in tes  casos: 
a) uni lateralmente, pela C O N T R A T A N T E :
a . l ) qu an d o  ho u v e r  m o d if icações  do P ro je to  ou das  E spec if icações  para m e lh o r  ad e q u a ç ã o  técn ica  aos seus
obje tivos:
a .2) q u an d o  necessária  a m od if icação  do  valor  con tra tua l  em  deco rrênc ia  de  ac ré sc im o  ou d im inu ição  
quant i ta t iva  de  seu obje to , den tro  do lim ite legal.
14.2 - \  C O N T R A T A D A  em ca so  d e  resc isão  adm in is t ra t iva  unila tera l,  rec o n h ece  os  d irei tos da 
C <>\ I RA T A N T E . em ap l ica r  as sa n çõ e s  prev istas neste C ontra to .

CLÁUSULA 15“ - DO DOMICILIO E DO FORO
15.1 - As partes e legem  o f o r o  da C o m a rc a  de  V árzea  A legre /C E , co m o  o  ún ico  co m p e te n te  para d ir im ir  
q u a isq u e r  d úv idas  o r iundas  des te  contra to ,  com  exp ressa  renúnc ia  de q u a lquer  ou tro ,  por m ais  priv ilegiado
que seja.

CLÁUSULA 16“ - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
16.1 - A C O N T R A T A D A  se obr iga  a e fe tuar ,  caso  so lic i tado  pela C O N T R A T A N T E  testes  p rev is tos  nas 
no rm as A B N T  para def in ir  as  ca rac ter ís t icas  técn icas  de q u a lq u e r  e q u ip am e n to ,  m ateria l ou  se rv iço  a ser 
execu tado .
16.2 - N o in teresse da A d m in is tração  M unic ipa l  e sem  que  ca iba  à C O N T R A T A D A  q u a lq u e r  tipo de 
rec lam ação  ou indenização , fica a s seg u rad o  á au to r idade  co m p e te n te  o  d ire i to  de  a t ivar  as  cond ições ,  anu lar  
ou revogar  a q u a lq u e r  tem po, no  todo ou  em  parte , o  p resen te  C on tra to ,  d is to  dan d o  c iênc ia  aos  interessados.

I . por  assim haverem  ac o rdados ,  dec la ram  am b as  as par tes  ace i ta r  to d a s  as d ispos ições  e s tab e lec id as  nas 
c láusu las  an ter io res  e. bem assim , ob se rv a r  f ie lm ente  as d isp o s içõ e s  legais em  vigor.

V árze a  A legre /C E .

O rd e n a d o r  de D espesas  
Secre ta r ia  M unic ipa l  de Infraestru tura

C O N  I R A T A N T E

C O N T R A T A D A

T E S T E M U N H A S :

C P F  n.°

2)
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